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Nº.

SÉRIE

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DANF-e
Documento Auxíliar da

Nota Fiscal

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA 1

Identificação do Emitente

LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS

AV ACESSO RODOVIARIO, QDS11 E 12 - S/N -
TIMS - SERRA - ES - 29161376

Telefone: 3832142111 Nº.
SÉRIE

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST. TRIBUTARIO CNPJ

083532714 12477490000281

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS, DEST

1 de 1FL

LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS LTDARECEBEMOS DE NF-e

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA EMISSÃOCNPJ/CPF

LOGRADOURO BAIRRO/DISTRITO DATA DA ENTRADA/SAÍDA

HORA DE SAÍDAINSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIO Telefone/FaxCEP

FATURA

15/01/2024ESTADO DE MATO GROSSO 03.507.415/0005-78

ST CENTRO POLITICO ADMINIS CPA

78015285 CUIABA MT

15/01/2024

VALOR TOTAL DA NOTA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

LOGRADOURO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO

18.009,50 2.152,34 0,00 0,00 18.009,50

0,00 0,00 0,00 0,00 18.009,50

,  - 

0,060,06

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST.

3

12:40

UF

SN

NÚMERO COMPLEMENTO

ES

3

0 - Remetente

0,00

Código DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UND QTD V. UN. V. TOTAL BC. ICMS V. ICMS V. IPI ALIQ.
ICMS

ALIQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CHAVE DE ACESSO

3224 0112 4774 9000 0281 5500 1000 0090 4312 4752 4210

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal

332240004091966

Protocolo de Autorização(Data e Hora)

9043

1

9043
1

15/01/2024 12:40:50

5309 84715010 6108 UN 1 17.175,50 17.175,50 17.175,50 2.061,06 12,000,00 0,00400WORKSTATION P360
I7-12700/32GB/1T/512GBSSD/12GBPVID/W11P

3515 84716053 6108 UN 1 20,00 20,00 20,00 0,80 4,000,00 0,00200MOUSE LENOVO
3527 84716052 6108 UN 1 50,00 50,00 50,00 2,00 4,000,00 0,00200TECLADO LENOVO
4370 40169990 6108 UN 1 7,00 7,00 7,00 0,84 12,000,00 0,00000MOUSE PAD PRETO LENOVO (0B50559)
4216 85444200 6108 UN 1 40,00 40,00 40,00 1,60 4,000,00 0,00200CABO DISPLAYPORT X DISPLAYPORT LENOVO

(0A36537)
4816 85285200 6108 UN 1 717,00 717,00 717,00 86,04 12,000,00 0,00400MONITOR LENOVO 21,5 T22I-10

FIM DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DE ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL: AG: 3209-3/CC: 39348-7. ORDEM DE FORNECIMENTO 014/2023. CONTRATO 054/2023/SAAF/SEFAZ.
AS MERCADORIAS ELENCADAS NESTA NOTA FISCAL COMPOEM 1 KIT REFERENTE ADESAO A ARP 009/2023 - P.E 21/2023.
VALORES TOTAIS DO ICMS INTERESTADUAL: DIFAL DA UF DESTINO R$894.98 + FCP R$0.00; DIFAL DA UF ORIGEM R$0.00.
VALORES TOTAIS DO ICMS INTERESTADUAL: DIFAL DA UF DESTINO R$14.30 + FCP R$0.00; DIFAL DA UF ORIGEM R$0.00.
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Atesto para os devidos fins que 

recebemos o(s) Material(s) 

constante(s) da(o) presente 

Nota ou Recibo. 

Cuiabá/MT,         /        /       

Atesto para os devidos fins que 

recebemos o(s) Material(s) 

constante(s) da(o) presente 

Nota ou Recibo. 

Cuiabá/MT,         /        /       
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Nº.

SÉRIE

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DANF-e
Documento Auxíliar da

Nota Fiscal

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA 1

Identificação do Emitente

LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS

AV ACESSO RODOVIARIO, QDS11 E 12 - S/N -
TIMS - SERRA - ES - 29161376

Telefone: 3832142111 Nº.
SÉRIE

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST. TRIBUTARIO CNPJ

083532714 12477490000281

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS, DEST

1 de 1FL

LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS LTDARECEBEMOS DE NF-e

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA EMISSÃOCNPJ/CPF

LOGRADOURO BAIRRO/DISTRITO DATA DA ENTRADA/SAÍDA

HORA DE SAÍDAINSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIO Telefone/FaxCEP

FATURA

15/01/2024ESTADO DE MATO GROSSO 03.507.415/0005-78

ST CENTRO POLITICO ADMINIS CPA

78015285 CUIABA MT

15/01/2024

VALOR TOTAL DA NOTA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

LOGRADOURO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO

1.890.997,50 225.995,70 0,00 0,00 1.890.997,50

0,00 0,00 0,00 0,00 1.890.997,50

TRM TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - APP TRANSPORTES 37607605000155

EST COMUNIDADE RIO CLARO, 00 - RIO CALCADO GUARAPARI

6,306,30

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST.

213

12:51

ES

UF

SN

NÚMERO COMPLEMENTO

ES

213

0 - Remetente

0,00

Código DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UND QTD V. UN. V. TOTAL BC. ICMS V. ICMS V. IPI ALIQ.
ICMS

ALIQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CHAVE DE ACESSO

3224 0112 4774 9000 0281 5500 1000 0090 4511 9511 6197

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal

332240004096352

Protocolo de Autorização(Data e Hora)

9045

1

9045
1

15/01/2024 12:51:10

5309 84715010 6108 UN 74 17.175,50 1.270.987,00 1.270.987,00 152.518,44 12,000,00 0,00400WORKSTATION P360
I7-12700/32GB/1T/512GBSSD/12GBPVID/W11P

5257 84715010 6108 UN 31 17.175,50 532.440,50 532.440,50 63.892,86 12,000,00 0,00400WORKSTATION P360
I7-12700/32GB/1T/512GBSSD/12GBPVID/W11P

3515 84716053 6108 UN 105 20,00 2.100,00 2.100,00 84,00 4,000,00 0,00200MOUSE LENOVO
3527 84716052 6108 UN 105 50,00 5.250,00 5.250,00 210,00 4,000,00 0,00200TECLADO LENOVO
4370 40169990 6108 UN 105 7,00 735,00 735,00 88,20 12,000,00 0,00000MOUSE PAD PRETO LENOVO (0B50559)
4216 85444200 6108 UN 105 40,00 4.200,00 4.200,00 168,00 4,000,00 0,00200CABO DISPLAYPORT X DISPLAYPORT LENOVO

(0A36537)
4816 85285200 6108 UN 105 717,00 75.285,00 75.285,00 9.034,20 12,000,00 0,00400MONITOR LENOVO 21,5 T22I-10

FIM DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DE ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL: AG: 3209-3/CC: 39348-7. ORDEM DE FORNECIMENTO 014/2023. CONTRATO 054/2023/SAAF/SEFAZ.
AS MERCADORIAS ELENCADAS NESTA NOTA FISCAL COMPOEM 105 KITS REFERENTE ADESAO A ARP 009/2023 - P.E 21/2023. DADOS PARA
ENTREGA: AV HISTORIADOR RUBENS DE MENDONCA, 3415, CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO, COMPLEXO II, 2 ANDAR, CUIABA/MT, CEP
78.049-936. CONTATO: SRS. SANDRA/DANIEL (65) 9.9264-4224 / 8111-4216.
VALORES TOTAIS DO ICMS INTERESTADUAL: DIFAL DA UF DESTINO R$93972.38 + FCP R$0.00; DIFAL DA UF ORIGEM R$0.00.
VALORES TOTAIS DO ICMS INTERESTADUAL: DIFAL DA UF DESTINO R$1501.50 + FCP R$0.00; DIFAL DA UF ORIGEM R$0.00.
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Atesto para os devidos fins que 

recebemos o(s) Material(s) 

constante(s) da(o) presente 

Nota ou Recibo. 

Cuiabá/MT,         /        /       

Atesto para os devidos fins que 

recebemos o(s) Material(s) 

constante(s) da(o) presente 

Nota ou Recibo. 

Cuiabá/MT,         /        /       
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Nº.

SÉRIE

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DANF-e
Documento Auxíliar da

Nota Fiscal

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA 1

Identificação do Emitente

LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS

AV ACESSO RODOVIARIO, QDS11 E 12 - S/N -
TIMS - SERRA - ES - 29161376

Telefone: 3832142111 Nº.
SÉRIE

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST. TRIBUTARIO CNPJ

083532714 12477490000281

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS, DEST

1 de 1FL

LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS LTDARECEBEMOS DE NF-e

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA EMISSÃOCNPJ/CPF

LOGRADOURO BAIRRO/DISTRITO DATA DA ENTRADA/SAÍDA

HORA DE SAÍDAINSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIO Telefone/FaxCEP

FATURA

16/01/2024ESTADO DE MATO GROSSO 03.507.415/0005-78

ST CENTRO POLITICO ADMINIS CPA

78015285 CUIABA MT

16/01/2024

VALOR TOTAL DA NOTA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

LOGRADOURO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO

100.380,00 12.045,60 0,00 0,00 100.380,00

0,00 0,00 0,00 0,00 100.380,00

TRM TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - APP TRANSPORTES 37607605000155

EST COMUNIDADE RIO CLARO, 00 - RIO CALCADO GUARAPARI

1,401,40

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST.

140

10:44

ES

UF

SN

NÚMERO COMPLEMENTO

ES

140

0 - Remetente

0,00

Código DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UND QTD V. UN. V. TOTAL BC. ICMS V. ICMS V. IPI ALIQ.
ICMS

ALIQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CHAVE DE ACESSO

3224 0112 4774 9000 0281 5500 1000 0090 4712 4418 6356

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal

332240004489013

Protocolo de Autorização(Data e Hora)

9047

1

9047
1

16/01/2024 11:15:02

4816 85285200 6108 UN 140 717,00 100.380,00 100.380,00 12.045,60 12,000,00 0,00400MONITOR LENOVO 21,5 T22I-10
FIM DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DE ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL: AG: 3209-3/CC: 39348-7. ORDEM DE FORNECIMENTO 014/2023. CONTRATO 054/2023/SAAF/SEFAZ.
AS MERCADORIAS ELENCADAS NESTA NOTA FISCAL SE REFEREM A ADESAO A ARP 009/2023 - P.E 21/2023. DADOS PARA ENTREGA: AV
HISTORIADOR RUBENS DE MENDONCA, 3415, CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO, COMPLEXO II, 2 ANDAR, CUIABA/MT, CEP 78.049-936.
CONTATO: SRS. SANDRA/DANIEL (65) 9.9264-4224 / 8111-4216.
VALORES TOTAIS DO ICMS INTERESTADUAL: DIFAL DA UF DESTINO R$5019.00 + FCP R$0.00; DIFAL DA UF ORIGEM R$0.00.
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Atesto para os devidos fins que 

recebemos o(s) Material(s) 

constante(s) da(o) presente 

Nota ou Recibo. 

Cuiabá/MT,         /        /       

Atesto para os devidos fins que 

recebemos o(s) Material(s) 

constante(s) da(o) presente 

Nota ou Recibo. 

Cuiabá/MT,         /        /       
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Relatório fotográfico dos ativos adquiridos – Pregão 

Eletrônico – Contrato 054/2023/ SAAF/SEFAZ 

 

Versão: 1.0 

 

Data da revisão: 29/01/2024 

 

SUTI/CSTI Relatório fotográfico contrato 054/2023/SAAF/SEFAZ Página 3 de 7 

 

Relatório Fiscal dos ativos adquiridos no Contrato 
054/2023/SEPLAG 

 
 

1 Introdução 

 
O objetivo deste relatório é a mostragem de evidências do recebimento dos 

equipamentos tipo MATERIAIS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

(Computadores e Monitores), adquiridos da LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA   através da modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO nº 

021/2022/SEPLAG. 

 

2 Palavras-chaves 

 
Pregão Eletrônico nº 021/2022/ SEPLAG 
 

 

3 Considerações 

  
Considerando o que consta no Contrato 054/2023/SAAF/SEFAZ na 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE, no item: 

 

1.1- O objeto do presente instrumento refere-se à aquisição de Computadores 

e Notebooks para atender a demanda dos Órgãos/Entidades do Poder 

Executivo Estadual, que deriva da adesão à Ata de Registro de Preços nº 

09/2023/SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº 021/2022/SEPLAG, 

em conformidade com o Termo de Referência apresentado e demais 

anexos, independente de transcrição. 

 

1.2- Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o 

Edital do Pregão Eletrônico nº 021/2022/SEPLAG com seus anexos e 

proposta contratada 
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Considerando o que consta no Contrato 054/2023/SAAF/SEFAZ na 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E VALOR, no item: 

 

2.1- Os preços do objeto contratado são os obtidos no certame licitatório n° Pregão 

Eletrônico n° 021/2022/SEPLAG, abaixo indicados, nas quais estão incluídas 

todas as despesas necessárias à sua execução (tributos, seguros, encargos 

sociais, etc.) 

 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÕES 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDA
DE 

MARCA/FAB
RICANTE/MO

DELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 

1 

MONITOR DE 21,5 
POLEGADAS - 
ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS MÍNIMAS,  
CONFORME ANEXO I DA 
ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO N. 
09/2023/SEPLAG 

. 

Un. 140 

 
LENOVO 

THINKVISION 
T22I 

 

R$ 701,00 R$ 100.380,00 

LOTE 04 

1 

COMPUTADOR TIPO IV 
(PERFIL WORKSTATION)- 
ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS MÍNIMAS, 
CONFORME ANEXO I DA 
ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO N. 
09/2023/SEPLAG 

 

Un. 106 

LENOVO 
P360 

 
R$ 18.009,50 R$ 1.909.007,00 

VALOR TOTAL R$ 2.009.387,00 
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4 Mostragem e evidências 
Abaixo segue uma sequência de fotos dos equipamentos da NF Nº 9043 , 9045 e  9047 

Série:1, entregues no dia 19/01/2024 
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Abaixo segue uma sequência de fotos dos equipamentos da Avaliação Técnica, relizada no dia 

25/01/2024 
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5 Disponibilização dos equipamentos. 
E também considerando a entrega no total de 36, caixas de Materiais de Informática na 

CPMT, adquiridas da LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, ocorrida na 

data 19/01/2024. 

 

  Itens entregues: 

 

NF-e Nº 9043 - Valor: RS$: 18.009,50 

1 - WORKSTATION P360 I7-12700/32GB/1T/512GBSSD/12GBPVID/W11P 

1 - MOUSE LENOVO 

1 - TECLADO LENOVO 

1 - MOUSE PAD PRETO LENOVO (0B50559) 

1 - CABO DISPLAYPORT X DISPLAYPORT LENOVO (0A36537) 

1 - MONITOR  LENOVO 21,5 T22I-10 

 

NF-e Nº 9045- Valor: RS$: 1.890.997,50 

105 - WORKSTATION P360 I7-12700/32GB/1T/512GBSSD/12GBPVID/W11P 

105 - MOUSE LENOVO 

105 - TECLADO LENOVO 

105 - MOUSE PAD PRETO LENOVO (0B50559) 

105 - CABO DISPLAYPORT X DISPLAYPORT LENOVO (0A36537) 

105 - MONITOR  LENOVO 21,5 T22I-10 

 

NF-e Nº 9047 - Valor: RS$: 100.380,00 

140 - MONITOR LENOVO 21,5 T22I-10              

 

Foi realizado também um check List e emitido laudo técnico, anexo no 

processo,  pela CSTI/SUTI.  

 

OBS.: Devido a grande quantidade o laudo técnico foi ralizado por amostragem 

 

Os equipamentos identificados no laudo técnico apresentaram todas as 

características das especificações do contrato. 

 

 

6 Conclusão 
Com base nos apontamentos deste relatório, possuímos evidências que os 

equipamentos foram recebidos, conferidos, testados e encontra-se em caixas 

armazenadas na CPMT/SUPS/SAAF/SEFAZ. 
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Todos os equipamentos estão em conformidade com o objeto do Termo de 

Contrato 054/2023/ SAAF/SEFAZ. Desse modo a administração da SEFAZ deve 

serguir com os tramites (clausula sexta – DA FORMA DE PAGAMENTO do Termo 

de Contrato 054/2023/SAAF/SEFAZ) para o pagamento das NF’s Nº 943, 945 e 

947 Série 1. 

 

 

7 Referências 
 

Nome Versão da Referência Autor 

Contrato 054/2023/SAAFSEFAZ SEFAZ 

Pregão Eletrônico nº 021/2022 Porcesso Administrativo Nº SEFAZ-PRO-2023/09154 

 

Cuiabá, 29/01/2024 

ASSINATURA: 

 

SANDRA REGINA BERTOLOTTO PINHEIRO 

Fiscal do Contrato 054/2023/SAAF/SEFAZ 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

Secretaria de Estado de Fazenda 

CSTI/SUTI/SAAF 

 

AVALIAÇÃO TÉCNICA Nº  
047/2024 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página 1 de 1 

Tipo de Laudo: Avaliação Técnica de Equipamento Parecer: Aprovado 

Projeto: Tipo: Desktop Marca: Lenovo Modelo: P360 RP: S/RP 
N/S:  PE0BHS27 

Laudo(s) Vinculado(s): 

Solicitante Interno:  

Solicitante(s) Externo(s):  

Artefato(s) Avaliado(s): 
 

 

Especificações do Workstation Lenovo: 

 Processador: Intel Core i7-12700, 12ª geração, 2.10GHz, 12 núcleos, 20 threads 

 Memória RAM: 32GB DDR5 4400MHz ECC (2x16GB) 

 Armazenamento: 1TB HD 7200 RPM + 512GB SSD PCIe NVMe M.2 

 Sistema Operacional: Windows 11 

 Placa de vídeo: NVIDIA GeForce RTX 3060, 12GB GDDR6 

 Placa Wireless AX 

 Unidade de DVD-RW 

Acessórios: 

 Teclado e mouse USB Lenovo 

 Mousepad Lenovo 
 

Documento (s) de Referência: Termo de entrega de equipamento para testes - CONTRATO Nº 
54/2023/SAAF/SEFAZ 

 

Descrição do Parecer: 

As especificações do Workstation Lenovo atendem plenamente aos requisitos estabelecidos para o contexto 

em que foi verificado.  

 

Avaliador(es): Daniel Teixeira da Silva 

                      

Data da Inspeção:    26/ 01/ 2024  Responsável: LILIAN PAITER AMALUCHE 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

Secretaria de Estado de Fazenda 

CSTI/SUTI/SAAF 

 

AVALIAÇÃO TÉCNICA Nº  
047/2024 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página 1 de 1 

Tipo de Laudo: Avaliação Técnica de Equipamento Parecer: Aprovado 

Projeto: Tipo: Desktop Marca: Lenovo Modelo: P360 RP: S/RP 
N/S:  PE0BHS27 

Laudo(s) Vinculado(s): 

Solicitante Interno:  

Solicitante(s) Externo(s):  

Artefato(s) Avaliado(s): 
 

 

Especificações do Workstation Lenovo: 

 Processador: Intel Core i7-12700, 12ª geração, 2.10GHz, 12 núcleos, 20 threads 

 Memória RAM: 32GB DDR5 4400MHz ECC (2x16GB) 

 Armazenamento: 1TB HD 7200 RPM + 512GB SSD PCIe NVMe M.2 

 Sistema Operacional: Windows 11 

 Placa de vídeo: NVIDIA GeForce RTX 3060, 12GB GDDR6 

 Placa Wireless AX 

 Unidade de DVD-RW 

Acessórios: 

 Teclado e mouse USB Lenovo 

 Mousepad Lenovo 
 

Documento (s) de Referência: Termo de entrega de equipamento para testes - CONTRATO Nº 
54/2023/SAAF/SEFAZ 

 

Descrição do Parecer: 

As especificações do Workstation Lenovo atendem plenamente aos requisitos estabelecidos para o contexto 

em que foi verificado.  

 

Avaliador(es): Daniel Teixeira da Silva 

                      

Data da Inspeção:    26/ 01/ 2024  Responsável: LILIAN PAITER AMALUCHE 
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Secretaria Adjunta de Administração Fazendária/SAAF 

Superintendência de Patrimônio e Serviços/SUPS 
Coordenadoria de Patrimônio Mobiliário e Materiais /CPMM 

 

TERMO PROVISÓRIO DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DE MATERIAIS Nº 05/2024/CPMM – NF’s 9043, 9045, 9047. 

 

 
 

                                                                      Nº 05/2024/CPMM 

 

TERMO PROVISÓRIO DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DE MATERIAIS 

EMPRESA: LIDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS (CONTRATADA) 
CNPJ: 12.477.490/0002-81 

ENDEREÇO 

 

Assunto:  

Av. Acesso Rodoviário, qds. 11 e 12, s/nº. TIMS, Serra/ES, CEP: 29161-376 

 

TERMO DE CONTRATO N. 054/2023/SAAF/SEFAZ 
 

                  Em conformidade com a Portaria Nº 027/2019/SAAF/SEFAZ, publicada no DOE de 28 de março 

de 2019, DECLARAMOS RECEBIDO, de forma PROVISÓRIA, os ITENS ABAIXO DESCRITOS: 

 

As três Notas Fiscais foram emitidas no CFOP 6108 (venda de mercadoria adquirida ou recebida de 

terceiros) pela empresa abaixo descrita: 

EMPRESA: LIDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS - CNPJ: 12.477.490/0002-81. 

 

Nota Fiscal/DANFE nº 9043 

Item Nota Fiscal Especificação do objeto Quant. Valor Unit.  Valor Total 

01 
9043 

WORKSTATION P360 I7-

12700/32GB/1T/512GBSSD/12GBPVID/W11P 
01 R$17.175,50 

 
R$17.175,50 

02 9043 MOUSE LENOVO  01 R$20,00  R$20,00 

03 9043 TECLADO LENOVO 01 R$50,00  R$50,00 

04 9043 MOUSE PAD PRETO LENOVO (0B50559) 01 R$7,00  R$7,00 

05 
9043 

CABO DISPLAYPORT X DISPLAYPORT LENOVO 

(0A36537) 
01 R$40,00 

 
R$40,00 

06 9043 MONITOR LENOVO 21,5 T22I-10 01 R$717,00  R$717,00 

 Total   R$18.009,50 

 
 

Nota Fiscal/DANFE nº 9045 

Item Nota Fiscal Especificação do objeto Quant. Valor Unit.  Valor Total 

01 
9045 

WORKSTATION P360 I7-

12700/32GB/1T/512GBSSD/12GBPVID/W11P 
74 R$17.175,50 

 
R$1.270.987,00 
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Secretaria Adjunta de Administração Fazendária/SAAF 

Superintendência de Patrimônio e Serviços/SUPS 
Coordenadoria de Patrimônio Mobiliário e Materiais /CPMM 

 

TERMO PROVISÓRIO DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DE MATERIAIS Nº 05/2024/CPMM – NF’s 9043, 9045, 9047. 

 

 
 

02 
9045 

WORKSTATION P360 I7-

12700/32GB/1T/512GBSSD/12GBPVID/W11P 
31 R$17.175,50 

 
R$532.440,50 

03 9045 MOUSE LENOVO  105 R$20,00  R$2.100,00 

04 9045 TECLADO LENOVO 105 R$50,00  R$5.250,00 

05 9045 MOUSE PAD PRETO LENOVO (0B50559) 105 R$7,00  R$735,00 

06 
9045 

CABO DISPLAYPORT X DISPLAYPORT LENOVO 

(0A36537) 

105 
R$40,00 

 
R$4.200,00 

07 9045 MONITOR LENOVO 21,5 T22I-10 105 R$717,00  R$75.285,00 

 Total   R$1.890.997,50 

 

Nota Fiscal/DANFE nº 904 

Item Nota Fiscal Especificação do objeto Quant. Valor Unit.  Valor Total 

01 9047 MONITOR LENOVO 21,5 T22I-10 140 R$717,00  R$100.380,00 

 Total   R$100.380,00 

 

 

 

 

Cuiabá/MT, 31 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       Fiscal do Contrato                               Membro da Comissão                       Membro da Comissão 

(Assinado digitalmente)                           (Assinado digitalmente)                    (Assinado digitalmente) 
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Superintendência de Patrimônio e Serviços/SUPS 
Coordenadoria de Patrimônio Mobiliário e Materiais /CPMM 

 

TERMO DEFINITIVO DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DE MATERIAIS Nº 03/2024/CPMM – NF’s 9043, 9045, 9047. 

 

 
 

                                                                      Nº 03/2024/CPMM 

 

TERMO DEFINITIVO DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DE MATERIAIS 

EMPRESA: LIDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS (CONTRATADA) 
CNPJ: 12.477.490/0002-81 

ENDEREÇO 

 

Assunto:  

Av. Acesso Rodoviário, qds. 11 e 12, s/nº. TIMS, Serra/ES, CEP: 29161-376 

 

TERMO DE CONTRATO N. 054/2023/SAAF/SEFAZ 
 

                                    Em conformidade com a Portaria Nº 027/2019/SAAF/SEFAZ, publicada no DOE de 28 

de março de 2019, e de acordo com o “Relatório Fotográfico dos Ativos Adquiridos – Pregão 

Eletrônico nº 021/2022/SEPLAG (Contrato 054/2023/SAAF/SEFAZ)”, lavrado por Sandra Regina 

Bertolloto Pinheiro, Fiscal do Contrato acima descrito, DECLARAMOS RECEBIDO, de forma DEFINITIVA 

os ITENS ABAIXO DESCRITOS: 

As três Notas Fiscais foram emitidas no CFOP 6108 (venda de mercadoria adquirida ou recebida de 

terceiros) pela empresa abaixo descrita: 

EMPRESA: LIDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS - CNPJ: 12.477.490/0002-81. 

Nota Fiscal/DANFE nº 9043 

Item Nota Fiscal Especificação do objeto Quant. Valor Unit.  Valor Total 

01 
9043 

WORKSTATION P360 I7-

12700/32GB/1T/512GBSSD/12GBPVID/W11P 
01 R$17.175,50 

 
R$17.175,50 

02 9043 MOUSE LENOVO  01 R$20,00  R$20,00 

03 9043 TECLADO LENOVO 01 R$50,00  R$50,00 

04 9043 MOUSE PAD PRETO LENOVO (0B50559) 01 R$7,00  R$7,00 

05 
9043 

CABO DISPLAYPORT X DISPLAYPORT LENOVO 

(0A36537) 
01 R$40,00 

 
R$40,00 

06 9043 MONITOR LENOVO 21,5 T22I-10 01 R$717,00  R$717,00 

 Total   R$18.009,50 

 
Nota Fiscal/DANFE nº 9045 

Item Nota Fiscal Especificação do objeto Quant. Valor Unit.  Valor Total 

01 
9045 

WORKSTATION P360 I7-

12700/32GB/1T/512GBSSD/12GBPVID/W11P 
74 R$17.175,50 

 
R$1.270.987,00 
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Assinado com senha por ELVIS BOLIVAR DA SILVA - AGENTE DE ADM. FAZEND LEI 9049/2008 / CPMM - 01/02/2024 às
17:03:22, WAGNER FERREIRA DE SOUZA - SUPERINTENDENTE / SUTI - 01/02/2024 às 17:23:49 e ILDINEY DA SILVA
SANTANA - ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 / SUSDI - 01/02/2024 às 18:17:44.
Documento Nº: 14744667-488 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=14744667-488
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Secretaria Adjunta de Administração Fazendária/SAAF 

Superintendência de Patrimônio e Serviços/SUPS 
Coordenadoria de Patrimônio Mobiliário e Materiais /CPMM 

 

TERMO DEFINITIVO DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DE MATERIAIS Nº 03/2024/CPMM – NF’s 9043, 9045, 9047. 

 

 
 

02 
9045 

WORKSTATION P360 I7-

12700/32GB/1T/512GBSSD/12GBPVID/W11P 
31 R$17.175,50 

 
R$532.440,50 

03 9045 MOUSE LENOVO  105 R$20,00  R$2.100,00 

04 9045 TECLADO LENOVO 105 R$50,00  R$5.250,00 

05 9045 MOUSE PAD PRETO LENOVO (0B50559) 105 R$7,00  R$735,00 

06 
9045 

CABO DISPLAYPORT X DISPLAYPORT LENOVO 

(0A36537) 

105 
R$40,00 

 
R$4.200,00 

07 9045 MONITOR LENOVO 21,5 T22I-10 105 R$717,00  R$75.285,00 

 Total   R$1.890.997,50 

 

Nota Fiscal/DANFE nº 9047 

Item Nota Fiscal Especificação do objeto Quant. Valor Unit.  Valor Total 

01 9047 MONITOR LENOVO 21,5 T22I-10 140 R$717,00  R$100.380,00 

 Total   R$100.380,00 

 

 

 

Cuiabá/MT, 01 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Membro da Comissão                               Membro da Comissão                       Membro da Comissão 

(Assinado digitalmente)                           (Assinado digitalmente)                    (Assinado digitalmente) 
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EMP NOTA DE EMPENHO 16101.0002.23.017617-6

Nº PED: 16101.0002.23.013114-6 Data de Emissão: 30/11/2023

Nº DOTLIST: *** *** *** Nº NOBLIST: *** *** ***

Unidade Orçamentária:
16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Gestora:
0002 - FUNDO DE GESTÃO FAZENDÁRIA

Projeto/Atividade:
2009 - Manutenção de ações de informática

Recurso:
Normal

Tipo de Empenho:
Global

Modalidade de Licitação:
Pregão

Nº/Ano da Licitação:
21/2022

Motivo Dispensa Licitação
*** *** ***

Nº Convênio
*** *** ***

Despesa em Processamento
Não

Transferido - Resto a Pagar
Não

N° Processo Orçamentário de
Pagamento:
0/2023

Conta Bancária:
00777 - CONTA ÚNICA - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

Tipo de conta bancária:
2-Conta Única

DADOS DO CREDOR

Código: 2021.02770-2 Nome: Líder Notebooks Comércio e Serviços LTDA

Endereço: Avenida Acesso Rodoviário ,, CEP: 29.161-376

Bairro: TERMINAL INTERMODAL DA SERRA Município: Serra UF: ES

CPF/ CNPJ/ IG: 12.477.490/0002-81 Insc. Estadual: *** *** *** RG: *** *** ***

DADOS DA DIÁRIA

Nº OS:  *** *** *** Data de Início da Viagem:  *** *** *** Data de Retorno da Viagem:  *** *** ***

DADOS DO ADIANTAMENTO

Nº CAD:  *** *** *** Data de Solicitação:  *** *** ***

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO

Dotação Orçamentária:
16101.0002.04.126.036.2009.9900.449000000.150000
00.05.1

Elemento de Despesa:
52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

Nº RPV: RPV Vencido:

Valor Total do Empenho (R$):
*** 1.887.858,50

Valor por Extenso:
UM MILHÃO E OITOCENTOS E OITENTA E SETE MIL E OITOCENTOS
E CINQUENTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS *** *** ***
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Histórico:
Despesa ref. ao Contrato n° 054/2023/SAAF/SEFAZ, que tem por objeto a aquisição de Computadores e Notebooks para atender a
demanda da SEFAZ, que deriva da adesão à Ata de Registro de Preços nº 09/2023/SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº
021/2022/SEPLAG, conforme SEFAZ-CIN-2023/11852, junto ao processo SEFAZ-PRO-2023/09154.02.

Data de Autorização da Despesa:
30/11/2023

Ordenador de Despesa:
Radiana Kassia  e Silva
Clemente

_________________________________________
Responsável pela Execução Orçamentária

_________________________________________
Radiana Kassia  e Silva Clemente

Ordenador de Despesa

Observações:
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal
Número do documento de estorno:

MTI 01/12/2023 10:01 Página 1/  
RodrigoAguiar0610
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EMP NOTA DE EMPENHO 16101.0002.23.017616-8

Nº PED: 16101.0002.23.018032-5 Data de Emissão: 30/11/2023

Nº DOTLIST: *** *** *** Nº NOBLIST: *** *** ***

Unidade Orçamentária:
16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Gestora:
0002 - FUNDO DE GESTÃO FAZENDÁRIA

Projeto/Atividade:
1232 - Implantação da Gestão da Tecnologia da Informação da área
Fiscal

Recurso:
Normal

Tipo de Empenho:
Global

Modalidade de Licitação:
Pregão

Nº/Ano da Licitação:
21/2022

Motivo Dispensa Licitação
*** *** ***

Nº Convênio
*** *** ***

Despesa em Processamento
Não

Transferido - Resto a Pagar
Não

N° Processo Orçamentário de
Pagamento:
0/2023

Conta Bancária:
00777 - CONTA ÚNICA - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

Tipo de conta bancária:
2-Conta Única

DADOS DO CREDOR

Código: 2021.02770-2 Nome: Líder Notebooks Comércio e Serviços LTDA

Endereço: Avenida Acesso Rodoviário ,, CEP: 29.161-376

Bairro: TERMINAL INTERMODAL DA SERRA Município: Serra UF: ES

CPF/ CNPJ/ IG: 12.477.490/0002-81 Insc. Estadual: *** *** *** RG: *** *** ***

DADOS DA DIÁRIA

Nº OS:  *** *** *** Data de Início da Viagem:  *** *** *** Data de Retorno da Viagem:  *** *** ***

DADOS DO ADIANTAMENTO

Nº CAD:  *** *** *** Data de Solicitação:  *** *** ***

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO

Dotação Orçamentária:
16101.0002.04.122.511.1232.9900.449000000.250100
00.05.1

Elemento de Despesa:
52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

Nº RPV: RPV Vencido:

Valor Total do Empenho (R$):
*** 121.528,50

Valor por Extenso:
CENTO E VINTE E UM MIL E QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS E
CINQUENTA CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** *** *** *** ***

Histórico:
Despesa ref. ao Contrato n° 054/2023/SAAF/SEFAZ, que tem por objeto a aquisição de Computadores e Notebooks para atender a
demanda da SEFAZ, que deriva da adesão à Ata de Registro de Preços nº 09/2023/SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº
021/2022/SEPLAG, conforme SEFAZ-CIN-2023/11852, junto ao processo SEFAZ-PRO-2023/09154.02.

Data de Autorização da Despesa:
30/11/2023

Ordenador de Despesa:
Radiana Kassia  e Silva
Clemente

_________________________________________
Responsável pela Execução Orçamentária

_________________________________________
Radiana Kassia  e Silva Clemente

Ordenador de Despesa

Observações:
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal
Número do documento de estorno:
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RADIANA KASSIA E SILVA CLEMENTE - SECRETARIO ADJUNTO / SAAF - 01/12/2023 às 14:49:32.
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Endosso n°: 0

Apólice n°: 1007507087668

Proposta nº: 49352

Ao (A) ESTADO DE MATO GROSSO                                                                                                                                 

A JNS SEGURADORA S.A está muito satisfeita em tê-lo como nosso Segurado em nossa Apólice Digital, emitida de acordo
com o disposto na MP n.º 2.200-2/2001.

A MP supra referenciada instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, que garante a validade jurídica
de documentos eletrônicos emitidos e certificados digitalmente.

Além da validade jurídica e da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser
verificada através de nosso site http://JNSSeguros.com.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da
apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br utilizando o n.º 04111.2023.0001.0775.7087668.000000/Controle Interno
- 291776.

Atenciosamente

JNS SEGURADORA S/A - 04111

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA Nº 1007507087668 - ENDOSSO 0
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileiras - ICP - Brasil por: Signatários(as):

JORGE NACLI NETO - N° de Série do Certificado: 76EE8563C70E4435AD2084CDE996E697 - Data e Hora Dec  1 2023  2:08PM

ANTOINE ABOUHAMAD - N° de Série do Certificado: 2EEF3FC58A43DD4424F0754A739F6131 - Data e Hora Dec  1 2023  2:08PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem
certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Nº Apólice: 1007507087668 - ENDOSSO 0
Controle Interno: 291776 

Data da publicação: Dec  1 2023  2:08PM
Publicado por: Seguradora JNS SEGURADORA S.A - 04111

CURITIBA /PR  -01/12/2023 Página 1 de 10
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Apólice n°: 1007507087668

Endosso n°: 0 Proposta nº: 49352

Controle Interno/Código Controle: 291776
Este documento pode ter sua autenticidade verificada através do website
http://JNSSeguros.com.br.
Após sete dias úteis da emissão, este documento poderá ser verificado no site da SUSEP:
www.susep.gov.br. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484. SUSEP - Superintendência de Seguros
Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos
mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem
de seguros.
Central de Atendimento JNS - 0800 008 1808 / Ouvidoria JNS - 0800 008 1811

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

Frontispício da Apólice

Importância Segurada:  R$ 40.187,74
Período de Vigência: 01/12/2023 à 01/12/2024

Modalidade / Cobertura Adicional: EXECUTANTE FORNECEDOR

Prêmio Líquido: R$   150,00
(+) Adicional de Fracionamento: R$   0,00
(+) IOF: R$   0,00

Prêmio Total: R$   150,00

Condição de Pagamento: À Vista
Número de Parcelas: 1
Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ

Parcela Vencimento Valor
1 21/12/2023 R$150,00

CURITIBA /PR  -01/12/2023
Página 2 de 10
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Apólice n°: 1007507087668

Endosso n°: 0 Proposta nº: 49352

Controle Interno/Código Controle: 291776
Este documento pode ter sua autenticidade verificada através do website
http://JNSSeguros.com.br.
Após sete dias úteis da emissão, este documento poderá ser verificado no site da SUSEP:
www.susep.gov.br. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484. SUSEP - Superintendência de
Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle
dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e
corretagem de seguros.
Central de Atendimento JNS - 0800 008 1808 / Ouvidoria JNS - 0800 008 1811

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

Frontispício da Apólice
A JNS SEGURADORA S.A, inscrita sob o CNPJ nº 30.862.594/0001-00 com sede na ALAMEDA DOM PEDRO II, 21 -
BATEL - CURITIBA - PR, garante por meio desta Apólice de Seguro Garantia as obrigações do TOMADOR LIDER
NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ n.º 12.477.490/0001-09, com sede na Avenida Doutor Jose Correia
Machado, 1079, Bairro IBITURUNA, CEP: 39.401-832, na Cidade MONTES CLAROS, Estado Minas Gerais ao SEGURADO
ESTADO DE MATO GROSSO, CNPJ n.º 03.507.415/0005-78, com sede na St Centro Politico Adminis, , Bairro CPA, CEP:
78.015-285, na Cidade CUIABA, Estado Mato Grosso, conforme as condições abaixo, previstas em Contrato:

Condições da Garantia 

Modalidade Limite Máximo de Garantia -
L.M.G. Ramo

EXECUTANTE FORNECEDOR R$   40.187,74 75 -  SEGURO GARANTIA – SEGURADO: SETOR
PÚBLICO

(Modalidade, valor e prazo previstos no contrato)

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada
Vigência

Início Término

EXECUTANTE FORNECEDOR R$    40.187,74 01/12/2023 01/12/2024

*Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta apólice.

(Objeto da Garantia previsto no contrato)

Objeto Descrição da cobertura do Seguro Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
dos prejuízos diretos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador, no
fornecimento descrito no objeto do Contrato n.º 54/2023/SAAF/SEFAZ. aquisição de Computadores e
Notebooks para atender a demanda dos Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual, que deriva da
adesão à Ata de Registro de Preços nº 09/2023/SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº
021/2022/SEPLAG. Execução será realizada Líder Notebooks Comércio e Serviços Ltda - CNPJ:
12.477.490/0002-81.

Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente
Continua na próxima página.

Corretor: ITAU CORRETORA DE SEGUROS S.A./ SUSEP 202035033     

Apólice.destainseparáveleintegrantepartefaráqueestedocumentopartes,asentreobrigaçõesedireitoosrege
queSEGURADORA,eTOMADORentreassinadoGarantia,ContradeContratodoatravéssinistro,aocausadadotenhamfatosouatoscujosterceiroscontraouTomador,

ocontraSeguradodoprivilégiosedireitosnossub-rogar-se-áSeguradoraaTomador,peloinadimplidasobrigaçõesdascumprimentooiniciadoouindenizaçãoaPaga
CPF.ouCNPJcompleto,

nomeSUSEP,naregistroseudenúmerodomeioporwww.susep.gov.br,sitenoSeguros,deCorretorseudecadastralsituaçãoaconsultarpoderáSegurado/TomadorO
comercialização.suaarecomendaçãoouincentivoAutarquia,daparteporimplica,nãoSUSEPnaplanodesteregistroO

15414.636643/2022-15nºSusepProcesso
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Apólice n°: 1007507087668
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(Objeto da Garantia previsto no contrato)
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fornecida por esta Seguradora, ou por Congênere, referente ao mesmo Edital e/ou Contrato, objeto
deste seguro.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES  - RAMO 0775

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.º 15414.636643/2022-15

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos diretos decorrentes do
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, concessão, fornecimento ou prestação
de serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à Administração
Pública, tendo em vista o disposto na legislação aplicável.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, ,
a qual, se contratada, estará descrita nas Condições Especiais desta apólice.

2. Definições:
Aplicam-se para esta modalidade, além das definições apresentadas no Item 2 das Condições Gerais e na legislação aplicável, as
seguintes definições: .
I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento;
II - Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do contrato
principal, causada pelo inadimplemento do tomador, caracterizando sobre custo, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro
ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
I – coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras;
II – por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
III - Pelo período estabelecido no frontispício da apólice, na forma prevista do Item 6 – Vigência das Condições Gerais.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do Item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da seguradora
ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 90 (noventa) dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando
seu explícito interesse na manutenção da garantia.
3.3. Para os casos de Prestação de Serviços, em conformidade com o Contrato Principal e ao contrário do disposto no Item 6 -
Vigência, das Condições Gerais desta garantia, fica expressamente acordado que o prazo de validade da cobertura do seguro ora
concedido poderá ser renovado, a pedido do segurado, por períodos parciais e sucessivos, não superiores a 01(um) ano, até o prazo
final do Contrato Principal, mediante solicitação formal do tomador ou seu representante.

4. Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro:
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência do tomador, este
deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo
para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o fito de comunicar e
registrar a Expectativa de Sinistro.
4.2. Comunicação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Comunicação, mediante comunicação pelo segurado à
seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que
restará oficializada a Comunicação do Sinistro.
4.2.1. Para a Comunicação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do disposto
no Item 7.6.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus anexos e
aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na rescisão do contrato
assegurado;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre o
segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;
f) Diário de Obras, quando aplicável;
g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;
h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial;
i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no escopo contratual inadimplido,
quando aplicável.
4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Comunicação do Sinistro
dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro;
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;
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5. Riscos Excluídos:
5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro garantia indicada na
mesma, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, despesas de
contenção de sinistro ou despesas de salvamento, riscos referentes às obrigações que competem ao fabricante de
equipamentos e/ou materiais, bem como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, riscos
trabalhistas e previdenciários, obrigações fiscais e encargos tributários, salvo quando contratadas as coberturas adicionais
previstas no item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro garantia.
5.2. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6. Isenção de Responsabilidade da Seguradora:
Sem prejuízo do disposto no Item 11 – Riscos Excluídos e Perda de Direito do Segurado das Condições Gerais, a seguradora ficará
isenta de responsabilidade na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
6.1. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação deste
requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.
6.2. A validade/cobertura desta apólice/endosso está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a todos
os seus termos.

7. Disposições Complementares:
7.1. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela presente apólice os prejuízos e/ou
demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito
do contrato garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada participação do
segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários.

8. Ratificação:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial.

CONDIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO III - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.º 15414.636643/2022-15

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado expressamente
indicadas no objeto principal da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adicional(is) expressamente contratada(s).
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, se previstos em legislação específica ou em contrato e nesta hipótese tal
cobertura seja expressamente solicitada na proposta de seguro e incluída nas Condições Particulares da apólice.

2. Definições: Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.
2.2. Beneficiário: terceiro sob o qual poderá recair prejuízo na hipótese de inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida,
o qual poderá ser incluído na apólice mediante expressa solicitação do segurado e de acordo com os termos do contrato principal e/ou
legislação específica.
2.3. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que
estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.4. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro,
que eventualmente alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais, ampliando ou restringindo suas disposições.
2.5. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições Especiais,
modificando ou cancelando disposições já existentes ou ainda, introduzindo novas disposições e eventualmente ampliando ou
restringindo a cobertura.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante
solicitação e anuência expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro.
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2.8. Modalidade: conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do Seguro Garantia de acordo com as
características, dispositivos e legislação da obrigação garantida.
2.9. Objeto Principal: relação jurídica, contratual, editalícia, processual ou de qualquer outra natureza, geradora de obrigações e direitos
entre segurado e tomador, independentemente da denominação utilizada.
2.10. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo tomador junto ao segurado no objeto principal e garantida pela apólice de Seguro
Garantia.
2.11. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da apólice ou
endosso.
2.12 Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da reclamação de
sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.13. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.14. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.15. Segurado: credor das obrigações assumidas pelo tomador no objeto principal.
2.16. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações garantidas.
2.17. Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas.
2.18 Seguro Garantia: Segurado – Setor Público: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao regime jurídico de direito público.
2.19 Seguro Garantia: Segurado – Setor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao regime jurídico de direito
privado.
2.20. Sinistro: inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida.
2.21. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal perante o segurado.
2.22. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela apólice.

3. Aceitação:
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta apresentada pelo tomador, seu
representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação
do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, com a
indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu
recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação do risco.
3.3.1. Caso o tomador seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da
alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.
3.3.2. Se o tomador for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da
proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de
15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os motivos da
recusa.
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. Alteração
4.1. A apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do segurado ou com sua expressa concordância.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no objeto principal, na legislação específica ou no documento que serviu
de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais seja necessária a modificação da apólice, esta apólice deverá
acompanhar tais modificações.
4.3. Quando efetuadas alterações no objeto principal em situações não abrangidas no item anterior, a apólice poderá acompanhar tais
alterações, desde que haja o respectivo aceite pela seguradora.
4.4. Toda e qualquer alteração no objeto principal que venha a repercutir no valor, prazo ou extensão da obrigação garantida deverá
impreterivelmente ser comunicada à seguradora, sob pena de presunção absoluta de agravamento do risco e ausência de boa-fé do
segurado, implicando na perda do direito a indenização, em caso de sinistro.

5. Valor da Garantia e Atualização:
5.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
5.2. A apólice acompanhará o índice e a periodicidade de atualização definidos no objeto principal ou na legislação específica e
ocorrerá automaticamente, sem necessidade de manifestação expressa do segurado ou do tomador, conforme previsto para a
obrigação principal ou legislação específica, em sendo o caso.
5.3 Prêmio do Seguro:
5.3.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice e em caso de
renovação da apólice.
5.3.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pago o prêmio nas datas
convencionadas.
5.3.3. O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual prêmio adicional decorrente de alterações e atualizações da
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apólice.

6. Vigência:
6.1. O prazo de vigência da apólice deverá ser igual ao prazo de vigência da obrigação garantida, salvo se o objeto principal ou sua
legislação específica dispuser de forma distinta.
6.2. No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao início da vigência da obrigação garantida, o início de
vigência da apólice deverá estar definido na apólice, podendo sendo anterior à data de encaminhamento da proposta.
6.3 Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigação garantida, a seguradora assegurará a manutenção da cobertura
enquanto houver risco a ser coberto.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base para
a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo
endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.
6.5. A manutenção da cobertura durante o prazo de vigência da obrigação garantida somente poderá ser interrompida pelo tomador se
comprovada a extinção do risco ou substituição da apólice por outra garantia aceita pelo segurado. O segurado poderá se opor à
manutenção da cobertura mediante expressa manifestação à seguradora.
6.6. Caso seja necessário manter a cobertura da obrigação garantida por período superior ao preestabelecido na vigência da apólice,
esta deverá ser renovada antes de seu término.
6.6.1. Com antecedência mínima de 90 (noventa) dias ao término de vigência da apólice, a seguradora comunicará ao segurado e ao
tomador a respeito, para adoção das providências necessárias à renovação da apólice, quando for o caso.
6.6.2. Se atingidos 30 (trinta) dias prévios ao fim da vigência da apólice sem que a seguradora tenha recebido informações das partes
a respeito da manutenção da cobertura, assegurará a manutenção da cobertura mediante a renovação compulsória da garantia pelo
período adicional de um ano, cabendo ao tomador o pagamento do prêmio respectivo.

7. Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro:
7.1. A Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições Especiais,
quando couberem.
7.2. A Expectativa de sinistro é definida por um fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização de sinistro e o início da
realização de trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência do tomador.
7.3 O sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida.
7.4. A comunicação do sinistro deverá ser encaminhada à seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterização, de acordo
com os critérios e contendo os documentos definidos nas condições contratuais do seguro, para que seja iniciado o processo de
regulação pela seguradora.
7. 5. Uma vez caracterizado, considera-se como data do sinistro aquela relativa à inadimplência do tomador.
7.6. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação da
Comunicação de Sinistro.
7.6.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação complementar.
7.7. Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de
seguro.
7.8. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de
indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o valor da garantia, segundo uma das formas
abaixo, conforme for acordado entre as partes:
I – realizando, por meio de terceiros, a obrigação garantida, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral responsabilidade, nos
mesmos termos e condições estabelecidos no objeto principal ou conforme acordado entre segurado e seguradora; e/ou
II – indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos, multas e/ou demais valores causados pela inadimplência do tomador,
cobertos pela apólice, em decorrência da obrigação garantida.
8.1.1. Na hipótese do inciso I do caput, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar continuidade e concluir a obrigação garantida
ocorrerá mediante acordo entre segurado e seguradora, respeitados os termos do objeto principal ou de sua legislação específica.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.6.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no contrato principal
serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da
indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do tomador no
contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:
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Apólice n°: 1007507087668

Endosso n°: 0 Proposta nº: 49352

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8 destas
Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de caracterização do
sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o
último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva
liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da obrigação, serão
equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
10.1. Após o pagamento da indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora
sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao
sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere este item.

11. Riscos Excluídos e Perda de Direito do Segurado:
11.1. Sem prejuízo de outras situações devidamente descritas na lei ou nas condições contratuais do seguro, considera-se risco
excluído:
I – a inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado que tenham contribuído de
forma determinante para a ocorrência do sinistro ou;
II – a inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de responsabilidade do tomador;
11.2. Atos exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos não poderão gerar perdas ou prejuízos ao segurado.

12. Concorrência de Garantias: No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto
deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido,
com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices: É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste
contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Apólice:
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem
prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.7. destas Condições Gerais:
I – quando a obrigação garantida for definitivamente concluída mediante manifestação expressa do segurado neste sentido;
II – quando o segurado e a seguradora expressamente o acordarem;
III – quando o pagamento da indenização ao segurado ou beneficiário atingir o valor da garantia;
IV – quando o objeto principal for extinto; ou
V – quando do término de vigência da apólice.

15. Rescisão Contratual:
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e com a
concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte
proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio
calculado “pro rata temporis”, até a data da rescisão contratual.

16. Controvérsias:
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:
I – por arbitragem; ou
II – por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente
aderida pelo segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus litígios com a
sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder
Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição: Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro: As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

19. Disposições Finais
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Apólice n°: 1007507087668

Endosso n°: 0 Proposta nº: 49352

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.
19.3 O estabelecimento de franquias, participações obrigatórias do segurado e/ou prazo de carência será permitido mediante expressa
anuência do segurado e consignado nas condições da apólice.
19.4. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização.
19.5. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no
site da Susep - www.susep.gov.br.
19.6. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro
na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.
19.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto, não se aplicando em qualquer hipótese, a cláusula de rateio.
19.8. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.9. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da
Sociedade Seguradora.
19.10. Para ausência de dúvidas esta apólice garante a cobertura de prejuízos diretos causados ao segurado decorrentes de culpa ou
dolo do Tomador durante a execução do contrato e desde que não conte com a comprovada participação do Segurado, seus
respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários.
19.11. Essa apólice contempla a condição de imprescritibilidade, inalienabilidade e irrevogabilidade, isto é, esta Apólice não pode se
destinar a outro fim que não o especificado no seu objeto; a nomeação de terceiro beneficiário da garantia depende da autorização do
Segurado ou seu representante e de aprovação da Seguradora mediante verificação do vínculo jurídico-contratual apto a justificar tal
medida.

Final das condições contratuais.
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CONTRATO Nº 54/2023/SAAF/SEFAZ

Contrato de Aquisição de Computadores e Notebooks
através de Registro de Preço, que entre si celebram a
SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DE MATO
GROSSO e a Empresa LIDER NOTEBOOKS COMERCIO
E SERVIÇOS LTDA.

O ESTADO DE MATO GROSSO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, doravante denominado contratante, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 3.415,
Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT, CEP 78.049-936, inscrita no CNPJ n. 03.507.415/0005-78, neste ato
representado pela Senhora Secretária Adjunta de Administração Fazendária, nomeada através do ato n°
01486/2022, publicado no D.O.E. em 05 de abril de 2022, a Sra. RADIANA KÁSSIA E SILVA CLEMENTE,
brasileira, portadora do RG n. 1067778-0, SSP/MT, inscrita no CPF n. 878.506.211-15l e de outro lado, e de outro
lado a empresa, LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA doravante denominada simplesmente
contratada, localizada à Avenida Acesso Rodoviário, S/no, Quadra 11, Galpão 05, 06,07,08 e 09, Sala 33, TIMS -
Serra/ES - CEP 29.161.376, inscrita no CNPJ sob nº 12.477.490/0002-81, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ
FLÁVIO DE OLIVEIRA FILHO, portador do RG nº 10.192.556 SSP/MG e do CPF nº 044.597.316-14 considerando
a autorização para aquisição do objeto de que trata o processo n° SEFAZ-PRO-2023/09154, resolvem celebrar o
presente contrato, que será regido pela Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores e, no que
couber, a Lei n° 10.520, de 17/07/2002, a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), assim como,
supletivamente, pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos, pelas disposições de direito privado e pelas
cláusulas e condições a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE

1.1. O objeto do presente instrumento refere-se à aquisição de Computadores e Notebooks para atender a
demanda dos Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual, que deriva da adesão à Ata de Registro de Preços
nº 09/2023/SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº 021/2022/SEPLAG, em conformidade com o Termo de
Referência apresentado e demais anexos, independente de transcrição.

1.2. Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº
021/2022/SEPLAG com seus anexos e proposta contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO VALOR

2.1. Os preços do objeto contratado são os obtidos no certame licitatório Pregão Eletrônico nº 021/2022/SEPLAG,
abaixo indicados, nas quais estão incluídas todas as despesas necessárias à sua execução (tributos, seguros,
encargos sociais, etc.)
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LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÕES UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDA
DE

MARCA/FABRI
CANTE/MODE

LO

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1

Monitor de 21,5 polegadas -
Especificações técnicas mínimas,
conforme anexo I da ata de registro
de preço n. 09/2023/SEPLAG

Un. 140

Lenovo
ThinkVision

T22i
R$ 717,00

R$ 100.380,00

LOTE 04

1

Computador tipo IV (perfil
workstation)- Especificações
técnicas mínimas, conforme anexo
I da ata de registro de preço n.
09/2023/SEPLAG

Un. 106 Lenovo
P360 R$ 18.009,50 R$ 1.909.007,00

VALOR TOTAL R$ 2.009.387,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência deste termo de contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste Termo, adstrito à
vigência dos respectivos créditos orçamentários.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com cláusulas contratuais e as normas da Lei
nº 8.666/1993, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993.

4.3. A entrega dos objetos ora contratados será acompanhada e fiscalizada por representante do contratante, com
atribuições específicas.

4.4. A fiscalização exercida na entrega dos bens não exclui a responsabilidade da contratada, por quaisquer
irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica co-responsabilidade do contratante ou de seus agentes e
prepostos.

4.5. DOS PRAZOS E HORÁRIOS

4.5.1. O prazo para entrega dos produtos será de até 45 (quarenta e cinco) dias úteis, observando os preceitos
dispostos no item 8.1 do Termo de Referência – Anexo III do Edital.

4.6. DO LOCAL

4.6.1. Os produtos serão entregues no perímetro na CSTI/SUTI/STDI/SEFAZ, Av. Historiador Rubens de
Mendonça, 3415, Complexo II, 2º andar – Centro Político Administrativo, Cuiabá – MT, ou local determinado pela
SEFAZ - MT, na presença do encarregado do Setor.

4.7. FORMA DE ENTREGA
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4.7.1. As diretrizes quanto à forma de entrega dos produtos estão estabelecidas no item 8.3 do Termo de
Referência – Anexo III do Edital.

4.8. DO PREPOSTO

4.8.1. A Contratada manterá, durante todo o período de vigência do Contrato, um Preposto, com fins de
representá-la administrativamente, sempre que necessário, devendo indicá-lo mediante declaração específica,
na qual constarão todos os dados necessários, para a sua identificação e seu contato, como nome completo,
RG, CPF, endereço, telefones comercial e de celular, e-mail, além dos dados relacionados à sua qualificação
profissional, entre outros;

4.8.2. Demais atribuições e obrigações referente ao Preposto estão dispostas nos subitens 9.29.1 a 9.29.5 do
Termo de Referência – Anexo III do Edital.

4.9. DA SUBCONTRATAÇÃO

4.9.1. A contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto contratado.

4.10. DA GARANTIA DOS PRODUTOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

4.10.1. A contratada deverá observar os regramentos atinentes a garantia dos produtos e a assistência técnica
dispostos nos subitens 12.7.1 a 12.8.13 do Termo de Referência – Anexo III do Edital.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

5.1. O recebimento do objeto deste contrato ocorrerá de acordo com as condições estabelecidas no item 15 do
Termo de Referência – Anexo III do Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. As regras acerca das condições de pagamento são as estabelecidas nos itens 13.1 a 13.15 do Termo de
Referência – Anexo III do Edital.

6.2. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada em até 30 (trinta) dias, mediante ordem
bancária a ser depositada em conta corrente, no valor correspondente, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo fiscal do contratante.

6.2.1. O valor devido deverá ser acrescido de juros moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês,
apurados desde a data prevista para o pagamento até a data de sua efetiva realização.

6.3. Nos casos de aplicação de penalidade em virtude inadimplência contratual pela contratada não serão efetuados
pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação das respectivas obrigações.

6.3.1. Caso o objeto tenha sido recebido parcialmente, o pagamento da nota deverá ser equivalente apenas ao
objeto recebido definitivamente.

6.4. Constatando-se qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que desaconselha o
seu pagamento, o prazo constante no subitem acima fluirá a partir da respectiva data de regularização.

6.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a contratada:

6.5.1. Não produziu os resultados acordados;

6.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

6.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. Os recursos para pagamento dos produtos do referido objeto será da seguinte dotação orçamentária:

Projeto Atividade Natureza de Despesa Fonte de Recurso

1232 / 2009 4490.52 25010000 / 15000000

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA CONTRATUAL

8.1. A Contratada deverá apresentar ao Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data
da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato.

87.2. As modalidades de garantia, bem como as demais regras para cumprimento da garantia contratual, são
as estabelecidas nos itens 12.1 a 12. 6 do Termo de Referência – Anexo III do Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento, entrega, inclusive o descarregamento dos produtos,
pertinentes ao objeto contratado, utilizando-se de materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios próprios, que
se fizerem necessários para a execução do contrato.

9.1.1. O (s) produto (s) deverá (ão) ser fornecido (s) conforme especificação constante no Termo de
Referência, acondicionados adequadamente, conforme padrão do fabricante, devendo garantir proteção
durante transporte e estocagem, bem como constar identificação do produto e demais informações exigidas
na especificação e legislação em vigor.

9.2. Entregar o (s) produto (s) contratado (s), nos termos, local, prazos, quantidades, qualidade e condições
estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e no contrato aderidos da Ata de Registro de Preços, bem como,
acondicionados em embalagens que certifiquem sua procedência, espécie, composição, validade, fabricação, etc.

9.2.1. O (s) produto (s) ofertado (s) deverá (ão) estar isento (s) de qualquer elemento estranho ou que
descaracterize total ou em parte da exigência mínima.

9.2.2. Deverão estar discriminados na embalagem a marca e modelo do (s) item (ns) ofertado (s), bem
como o sítio do fabricante para averiguação das características mínimas exigidas, quando couber.

9.2.3. Entregar todos os itens novos, produzidos por empresa especializada e legalmente estabelecida, de
modo que a sua procedência seja facilmente aferida.

9.2.4. Não serão aceitos produtos de fabricação doméstica ou de montagem ilícita.

9.3. Emitir documento fiscal, discriminando o (s) produto (s) entregue (s) no período, de acordo com a
especificação constante no Anexo I do Edital.

9.4. Executar o objeto do contrato, de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à contratada otimizar a
gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade e à satisfação do contratante.

9.5. Responder civil e criminalmente pelos eventuais danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, a concomitante fiscalização realizada pelo contratante.

9.6. A contratada e seus prestadores de serviços deverão manter sigilo acerca de todo e qualquer dado,
informação ou assunto de interesse do contratante ou de terceiros, que tomar conhecimento em razão da
execução do contrato, sob pena de responder civil, penal e administrativamente.
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9.6.1. Toda informação ou procedimento do qual a contratada venha a ter acesso por força do contrato
firmado, possui caráter de confidencialidade, devendo esta agir com diligência para evitar sua divulgação,
seja por ação ou omissão, de forma verbal ou escrita, a qualquer terceiro.

9.7. A contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto contratado.

9.8. DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

9.8.1. Na hipótese do contrato a ser firmado com Órgão/Entidade se enquadrar no limite da Lei Estadual nº
11.123/2020, atualizado pelo Decreto Federal nº 9.412/2018, o fornecedor deverá comprovar que mantém
programa de integridade, que consiste no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade,
auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta,
políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados
contra a Administração Pública.

9.8.2. Caso a contratada ainda não tenha programa de integridade instituído, a Lei nº 11.123/2020 concede o
prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a implantação do referido programa, a contar da data da celebração do
contrato.

9.8.2.1. Na hipótese do não cumprimento do prazo estipulado, será aplicada multa de 0,02% (dois
centésimos por cento), por dia, incidente sobre o valor do contrato a contar do término do prazo de 180
dias conforme art. 6º da citada lei.

9.8.2.1.1. O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado
a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

9.8.2.1.2. O cumprimento da exigência da implantação fará cessar a aplicação diária da multa, sendo
devido o pagamento do percentual até o dia anterior à data do protocolo.

9.8.2.1.3. O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas
aplicadas.

9.8.3. Para efetiva implantação do Programa de Integridade, os custos/despesas resultantes correrão à conta da
empresa contratada, não cabendo ao Órgão/Entidade contratante o seu ressarcimento.

9.9. A contratada deverá cumprir as demais obrigações contidas no item 9 do Termo de Referência – Anexo III
do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

10.1. São obrigações do contratante àquelas contidas no item 10 do Termo de Referência – Anexo III do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1. Os valores do (s) contrato (s) decorrentes da Ata Registro de Preços são fixos e irreajustáveis.

11.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações juntos aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666, de 1.993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES

12.1. Os dispositivos acerca das sanções estão elencados no item 16 do Termo de Referência – Anexo III do
Edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666/1993,
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

13.2. Tal rescisão poderá ocorrer a qualquer tempo mediante comunicação oficial de no mínimo 30 (trinta) dias de
antecedência à outra parte.

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à contratada o direito a
prévia e ampla defesa.

13.4. A contratada reconhece os direitos do contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da
Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO DIREITO DE PETIÇÃO

14.1. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado o disposto no
art. 109 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

15.1. Será designado, pelo contratante, um servidor qualificado ou uma comissão para exercer a fiscalização do
contrato, que terá, dentre outras, a incumbência de solicitar à contratada o afastamento ou a substituição de
profissional que considere ineficiente, incompetente, inconveniente ou desrespeitoso com pessoas da
Administração do contratante ou terceiros ligados à execução do objeto.

15.2. O exercício da fiscalização pelo contratante não excluirá nem reduzirá as responsabilidades de competência
da contratada.

15.3. Demais regras de fiscalização estão dispostas e devem ser exercidas nos termos do item 14 do Termo de
Referência – Anexo III do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/1993,
na Lei 10.520/2002 e demais normas estaduais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
Princípios Gerais dos Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CLAUSULA ANTICORRUPÇÃO

17.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de
qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não
relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

17.2. Consta em anexo do contrato o Termo Anticorrupção (Anexo), expresso pela contratada, declarando
formalmente que a condução de seus negócios segue estritamente a lei, a moral e a ética.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas previstas na Lei n° 8.666/1993, respondendo elas pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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18.2. O contratante poderá revogar este contrato, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

18.3. A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente, impedindo efeitos jurídicos que nele,
ordinariamente, deverá produzir, além de desconstituir os que porventura já tenha produzido.

18.4. A declaração de nulidade não exonera o contratante do dever de indenizar a contratada pelo que essa
houver executado, e por outros prejuízos regularmente comprovados contanto que não lhe seja imputável,
promovendo a responsabilidade de quem lhe deu causa.

18.5. Incumbirá ao contratante, providenciar a publicação do extrato deste contrato, em conformidade com o
disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

18.6. É vedado caucionar ou utilizar o contrato administrativo decorrente do registro de preços para qualquer
operação financeira sem a prévia e expressa autorização da Autoridade Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. Fica eleito o foro de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões decorrentes da execução deste contrato

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 91 da Lei nº 14.133/2022.

Cuiabá – MT, 30 de novembro de 2023.

RADIANA KÁSSIA E SILVA CLEMENTE
SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

CONTRATANTE

JOSÉ FLÁVIO DE OLIVEIRA FILHO

LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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ANEXO I

TERMO ANTICORRUPÇÃO

LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, por seu Representante legalmente constituído,
DECLARA, sob as penas da lei:

Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras
aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que
constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus administradores,
diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome.

Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato, de forma ética
e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis.

Que na execução deste Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou
sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, direta
ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental,
consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou
decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para,
qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção.

A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e acionistas que
atuam em seu nome, concorda que o Contratante ou seu cliente final terão o direito de realizar procedimento
de auditoria para certificar-se da conformidade contínua com as declarações e garantias dadas neste ato,
mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos
desta Declaração.

Declara neste ato que: (a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção; (b) tem ciência que qualquer
atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece as consequências possíveis de tal
violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata do presente Contrato, independentemente de
qualquer notificação, observadas as penalidades devidas.

 Cuiabá, 30 de novembro de 2023.

JOSÉ FLÁVIO DE OLIVEIRA FILHO

LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CONTRATADA
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PROCESSO: 

SEFAZ-PRO-2023/09154  

ORDEM DE FORNECIMENTO  
ATRAVÉS DO TERMO DE CONTRATO  

Nº 054/2023/SAAF/SEFAZ 

OF Nº: 

014/2023 

 
DATA: 

14/12/2023 

                                                                  DADOS DO SOLICITANTE 

NOME: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO –

SEFAZ 

CNPJ: 03.507.415/0005-78 

Endereço: Av. Historiador Rubens de Mendonça, 3415 - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT, CEP: 78050-903 

FONE:    (65) 3617-2161 E-MAIL:  sandra.pinheiro@sefaz.mt.gov.br   -     lilian.paiter@sefaz.mt.gov.br 

                                                                  DADOS DA CONTRATADA 

NOME:  LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 12.477.490/0002-81 

Endereço: à Avenida Acesso Rodoviário, S/no, Quadra 11, Galpão 05, 06,07,08 e 09, Sala 33, TIMS - Serra/ES - CEP 29.161.376 

FONE: (38) 3214-2111 RAMAL 2013 E-MAIL:   governo@lidernotebooks.com.br 

                                                                                 OBJETO 

    Termo de Contrato n. 054/2023/SAAF/SEFAZ, que tem por objeto a aquisição de Computadores e Notebooks para atender a 

deanda da SEFAZ, que deriva da adesão à Ata de Registro de Preços no 09/2023/SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico no 

021/2022/SEPLAG, conforme SEFAZ-CIN-2023/11852, junto ao processo SEFAZ-PRO-2023/09154-.02. O prazo de vigência deste 

termo de contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste Termo, adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

 

Conforme o TERMO DE CONTRATO Nº 054/2023/SAAF/SEFAZ, solicitamos o item abaixo discriminado: 

CLIENTE SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO - SEFAZ 

 
LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÕES 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

MARCA/FABRICANTE/

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Monitor de 21,5 polegadas - Especificações 

técnicas mínimas,  conforme anexo I da ata de 

registro de preço n. 09/2023/SEPLAG 
Un. 140 Lenovo ThinkVision T22i R$ 717,00 R$ 100.380,00 

LOTE 04 

1 

Computador tipo IV (perfil workstation)- 

Especificações técnicas mínimas, conforme anexo 

I da ata de registro de preço n. 09/2023/SEPLAG 
Un. 106 Lenovo P360 R$ 18.009,50 R$ 1.909.007,00 

VALOR TOTAL R$ 2.009.387,00 

 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme o TERMO DE CONTRATO Nº 054/2023/SAAF/SEFAZ 

FORMA DE PAGAMENTO:           CRÉD. EM CONTA ( X )          BOLETO (  )              CHEQUE (  )          DAR (  ) 

                                         RESPONSÁVEL:                                                  APROVADO POR: 

DATA:  
 

 

 

 

 

                  _________________________________________ 

           SANDRA REGINA BERTOLOTTO PINHEIRO  

FISCAL DO CONTRATO 

CSTI/SUTI/STDI/SEFAZ 

DATA:  
 

 

 

 

 

             ___________________________________________ 

                     REPRESENTANTE LEGAL 

 LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

                                         AUTORIZADO POR: ESTAMOS DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS 

DATA:  
 

 

 

 

              _____________________________________ 

                          LILIAN PAITER MALUCHE 

                          GESTOR DO CONTRATO                              

                           CSTI/SUTI/STDI/SEFAZ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 12.477.490/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:27:20 do dia 04/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/04/2024.
Código de controle da certidão: F7D8.3515.7CE2.30D7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 12.477.490/0002-81
Data de Expedição: 09/01/2024 08:38:05 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2022720346 *
-- ENDEREÇO --

Município: SERRA Bairro: TIMS
Logradouro: AV ACESSO RODOVIARIO Número: SN
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: LIDER@LIDERNOTEBOOKS.COM.BR Telefone Fixo: (38) 3214-2111
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.
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10/01/2024, 16:31 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 12.477.490/0002-81
Razão Social: LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS LTDA
Endereço: AV CEM SN S 91 QD01 MOD 10A16 / TIMS / SERRA / ES / 29161-384

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/01/2024 a 05/02/2024

Certificação Número: 2024010700354680816026

Informação obtida em 10/01/2024 16:31:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.477.490/0002-81
Certidão nº: 53883724/2023
Expedição: 04/10/2023, às 09:34:57
Validade: 01/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.477.490/0002-81, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br S
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20230001385056

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 12.477.490/0002-81

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 19/12/2023, válida até 18/03/2024.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 19/12/2023.

Autenticação eletrônica: 0012.7538.7330.8578

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CND Nº 0047768015

 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 31/01/2024  Hora da emissão: 10:44:17

 

Nome/denominação do sujeito passivo: LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 12.477.490/0002-81

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 30/03/2024. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: TMMBTBM2U2L2T2KB

Página 1 de 1
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SIAG-C - Gestão de Contratos - Listar Documentos Fiscais

Voltar para Listagem
Instr. Contratual Número Situação Vigência Prazo de Execução Valor Valor Total Empenhado Restos à Empenhar Data Assinatura Data Publicação
Contrato 00282/2024 Celebrado 30/11/2023 à 30/11/2024 367 Dias R$ 2.009.387,00 R$ 2.009.387,00 R$ 0,00 30/11/2023

Argumentos de Pesquisa

Mês Selecione Ano Selecione

Número
Documento

Tipo Selecione

Fornecedor Selecione Data Atesto

Responsável
Atesto

Selecione Parcela Selecione

Itens e Serviços Selecione
Número
Empenho

Selecione

Pesquisar Limpar

Doc Fiscal

Excluir Selecionado(s)

Tipo Número Fornecedor Data Atesto Valor Atestado Ações

Nota Fiscal 9047
LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA

02/02/2024 100.380,00

Nota Fiscal 9045
LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA

02/02/2024 1.890.997,50

Nota Fiscal 9043
LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA

02/02/2024 18.009,50

Total de Registros: 3
«« « » »»

Elaboração

Informações do Contrato

Dados Gerais

Dados Orçamentários

Planejamento Físico-Financeiro

Itens e Serviços

Cronograma de Parcelas

Cronograma Financeiro

Formalização

Garantia Contratual

Assinaturas

Celebração

Documento de Contrato

Outras Informações

Gestor/Fiscal/Comissão

Histórico do Contrato

Renovações Contratuais

Execução

Acompanhamento

Ordem de Serviço

Atesto

Liquidações

Pagamento

Registro de Ocorrências

Alteração Contratual

Estorno Valor Contratual

Consulta Dados Anteriores

Novo Documento Fiscal Encargo

Gestão de Contratos
Governo de Mato Grosso

Sistema de Contratos
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Planejamento da Execução

Consultar Cronograma Físico Anterior

Consultar Cronograma Financeiro Anterior

Publicação no Diário Oficial

Parecer

Consultar Execução de Período

Cláusulas

Anexos

Trâmite

Atividade Elaboração

Recebido Em 02/02/2024

 Enviar Contrato para Celebração

 Enviar Contrato para Orçamentário

+ MaisEncaminhar

Copyright © 2019 - AZ Informática LTDA
Clique para mais informações sobre o sistema.
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CI Nº 00942/2024/SUTI/SEFAZ

Cuiabá/MT, 02 de fevereiro de 2024

Ao (À) COORDENADORIA DE PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO E
MATERIAIS

Assunto: Solicitação de AQS para Pagamento do Contrato
054/2023/SAAF/SEFAZ - LÍDER NOTEBOOKS COM.E SERV.LTDA.

Senhor Coordenador,

 Considerando o processo SEFAZ-PRO-2024/00985 -  Ctr 054/2023/SAAF/SEFAZ -
LÍDER NOTEBOOKS COM.E SERV.LTDA, referente as NFs 9043, 9045 e 9047 com
valor total de o valor de R$ 2.009.387,00.

Enviamos o mesmo para que seja providênciado a AQS e demais cadastro junto ao sistema
patrimonial e também ao FIPLAN, dos produtos descrito nas notas fiscais citadas acima.
 

Sendo assim, ficamos no aguardo dos lançamentos e da devolução do processo, e assim
dar andamento pagamento da mesma.

 

Atenciosamente,

ALESSANDRA TEIXEIRA FEITOSA DE OLIVEIRA
Terceirizado(a)

SUPERINTENDENCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

LILIAN PAITER MALUCHE
COORDENADOR

COORDENADORIA DE SERVICOS DE TI

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Classif. documental 052.222
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AQS AQUISIÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS 16101.0002.24.000014-3

Data do Doctº: 06/02/2024

Órgão:
16 - Secretaria de Estado de Fazenda

Unidade Orçamentária:
16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Gestora:
16101.0002  - FUNDO DE GESTÃO FAZENDÁRIA

Nº PED:
16101.0002.23.018032-5

Nº EMP:
16101.0002.23.017616-8

Nº ELI:
16101.0002.24.001613-1

Nº Processo Orçamentário de Pagamento:
0/2023

Nº NOBLIST:
*** *** ***

Nº DOTLIST:
*** *** ***

Tipo de Despesa:
Outras Despesas de Capital

Dotação Orçamentária:
16101.0002.04.122.511.1232.9900.449000000.25010000.05.1

Elemento de Despesa:
52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

COMPOSIÇÃO DO VALOR DO BEM POR GRUPO DE PATRIMÔNIO

Grupo Nome do Grupo de Patrimônio Valor do Bem
Classificação do

Bem Subtipo do Bem

1.70

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO
AUTOMÁTICO DE DADOS DE USO
GERAL, PROGRAMAS,SUPRIMENTOS E
EQUIPAMENTOS 18.009,50 *** *** *** *** *** ***

Tipo de Doctº Fiscal:
Nota Fiscal Eletrônica

Nº Doctº Fiscal:
9043

Data de Emissão Doctº Fiscal:
15/01/2024

Data de Atesto do Doctº Fiscal:
02/02/2024

Código do Credor:
2021.02770-2

Credor:
Líder Notebooks Comércio e Serviços LTDA

CPF/CNPJ:
12.477.490/0002-81

Município UF:
Serra/ES

Histórico:
NF N° 9043 DA LIDER NOTEBOOKS COM. E SERV - SEFAZ-PRO-2024/00985 TC 054/2023/SAAF/SEFAZ. COMPRA DE
EQUIP. P/ PROCESS. DE DADOS: 1 WORKSTATION P360 LENOVO - CPU: I7, RAM: 32GB, HD: 1TB + SSD: 512GB, GPU: RTX
3060 12GB, WIN 11, RP: 01177433, C/ TECLADO, MOUSE E MOUSE PAD E 1 MONITOR DE VÍDEO, POL 21, MARCA
LENOVO, MOD. 21,5, RP: 01177434, NR. 2024000015, CLASSE 1 GRUPO 70.

Valor da Aquisição:
*** 18.009,50

DEZOITO MIL E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS *** ***
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Observação:
Situação - Aquisição de Bens Patrimoniais (AQS) normal
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AQS AQUISIÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS 16101.0002.24.000011-9

Data do Doctº: 05/02/2024

Órgão:
16 - Secretaria de Estado de Fazenda

Unidade Orçamentária:
16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Gestora:
16101.0002  - FUNDO DE GESTÃO FAZENDÁRIA

Nº PED:
16101.0002.23.013114-6

Nº EMP:
16101.0002.23.017617-6

Nº ELI:
16101.0002.24.001603-4

Nº Processo Orçamentário de Pagamento:
0/2023

Nº NOBLIST:
*** *** ***

Nº DOTLIST:
*** *** ***

Tipo de Despesa:
Outras Despesas de Capital

Dotação Orçamentária:
16101.0002.04.126.036.2009.9900.449000000.15000000.05.1

Elemento de Despesa:
52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

COMPOSIÇÃO DO VALOR DO BEM POR GRUPO DE PATRIMÔNIO

Grupo Nome do Grupo de Patrimônio Valor do Bem
Classificação do

Bem Subtipo do Bem

1.70

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO
AUTOMÁTICO DE DADOS DE USO
GERAL, PROGRAMAS,SUPRIMENTOS E
EQUIPAMENTOS 1.887.858,50 *** *** *** *** *** ***

Tipo de Doctº Fiscal:
Nota Fiscal Eletrônica

Nº Doctº Fiscal:
9045

Data de Emissão Doctº Fiscal:
15/01/2024

Data de Atesto do Doctº Fiscal:
02/02/2024

Código do Credor:
2021.02770-2

Credor:
Líder Notebooks Comércio e Serviços LTDA

CPF/CNPJ:
12.477.490/0002-81

Município UF:
Serra/ES

Histórico:
NF N° 9045 DA LIDER NOTEBOOKS COM. E SERV - SEFAZ-PRO-2024/00985 TC 054/2023/SAAF/SEFAZ. COMPRA DE
EQUIP. P/ PROCESS. DE DADOS: 105 WORKSTATION P360 LENOVO - CPU: I7, RAM: 32GB, HD: 1TB + SSD: 512GB, GPU:
RTX 3060 12GB, WIN 11, RP: 01177083 A 01177187, C/ TECLADO, MOUSE E MOUSE PAD E 105 MONITORES DE VÍDEO,
POL 21, MARCA LENOVO, MOD. 21,5, RP: 01177188 A 01177292, NR. 2024000013, CLASSE 1 GRUPO 70

Valor da Aquisição:
*** 1.887.858,50

UM MILHÃO E OITOCENTOS E OITENTA E SETE MIL E
OITOCENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** *** ***

Observação:
Situação - Aquisição de Bens Patrimoniais (AQS) normal

MTI 07/02/2024 09:46 Página 1/  
MarceloGaniko582

87

1 S
E

F
A

Z
D

IC
20

24
04

10
7A

Assinado com senha por GABRIEL HERRERO ARAUJO FERNANDES - COORDENADOR / CPMM - 08/02/2024 às 09:06:47.
Documento Nº: 14881503-9674 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=14881503-9674

G
ov

er
no de Mato Grosso

SEFAZ

98
Governo de Mato Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

https://linksiga.trf2.jus.br


AQS AQUISIÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS 16101.0002.24.000012-7

Data do Doctº: 05/02/2024

Órgão:
16 - Secretaria de Estado de Fazenda

Unidade Orçamentária:
16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Gestora:
16101.0002  - FUNDO DE GESTÃO FAZENDÁRIA

Nº PED:
16101.0002.23.018032-5

Nº EMP:
16101.0002.23.017616-8

Nº ELI:
16101.0002.24.001606-9

Nº Processo Orçamentário de Pagamento:
0/2023

Nº NOBLIST:
*** *** ***

Nº DOTLIST:
*** *** ***

Tipo de Despesa:
Outras Despesas de Capital

Dotação Orçamentária:
16101.0002.04.122.511.1232.9900.449000000.25010000.05.1

Elemento de Despesa:
52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

COMPOSIÇÃO DO VALOR DO BEM POR GRUPO DE PATRIMÔNIO

Grupo Nome do Grupo de Patrimônio Valor do Bem
Classificação do

Bem Subtipo do Bem

1.70

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO
AUTOMÁTICO DE DADOS DE USO
GERAL, PROGRAMAS,SUPRIMENTOS E
EQUIPAMENTOS 3.139,00 *** *** *** *** *** ***

Tipo de Doctº Fiscal:
Nota Fiscal Eletrônica

Nº Doctº Fiscal:
9045

Data de Emissão Doctº Fiscal:
15/01/2024

Data de Atesto do Doctº Fiscal:
02/02/2024

Código do Credor:
2021.02770-2

Credor:
Líder Notebooks Comércio e Serviços LTDA

CPF/CNPJ:
12.477.490/0002-81

Município UF:
Serra/ES

Histórico:
COMPLEMENTO VALOR- NF N° 9045 DA LIDER NOTEBOOKS COM. E SERV - SEFAZ-PRO-2024/00985 TC
054/2023/SAAF/SEFAZ. COMPRA DE EQUIP. P/ PROCESS. DE DADOS: 105 WORKSTATION P360 LENOVO - CPU: I7, RAM:
32GB, HD: 1TB + SSD: 512GB, GPU: RTX 3060 12GB, WIN 11, RP: 01177083 A 01177187, C/ TECLADO, MOUSE E MOUSE
PAD E 105 MONITORES DE VÍDEO, POL 21, MARCA LENOVO, MOD. 21,5, RP: 01177188 A 01177292,NR 2024000013.

Valor da Aquisição:
*** 3.139,00

TRÊS MIL E CENTO E TRINTA E NOVE REAIS *** *** *** *** ***
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Observação:
Situação - Aquisição de Bens Patrimoniais (AQS) normal
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AQS AQUISIÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS 16101.0002.24.000013-5

Data do Doctº: 06/02/2024

Órgão:
16 - Secretaria de Estado de Fazenda

Unidade Orçamentária:
16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Gestora:
16101.0002  - FUNDO DE GESTÃO FAZENDÁRIA

Nº PED:
16101.0002.23.018032-5

Nº EMP:
16101.0002.23.017616-8

Nº ELI:
16101.0002.24.001610-7

Nº Processo Orçamentário de Pagamento:
0/2023

Nº NOBLIST:
*** *** ***

Nº DOTLIST:
*** *** ***

Tipo de Despesa:
Outras Despesas de Capital

Dotação Orçamentária:
16101.0002.04.122.511.1232.9900.449000000.25010000.05.1

Elemento de Despesa:
52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

COMPOSIÇÃO DO VALOR DO BEM POR GRUPO DE PATRIMÔNIO

Grupo Nome do Grupo de Patrimônio Valor do Bem
Classificação do

Bem Subtipo do Bem

1.70

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO
AUTOMÁTICO DE DADOS DE USO
GERAL, PROGRAMAS,SUPRIMENTOS E
EQUIPAMENTOS 100.380,00 *** *** *** *** *** ***

Tipo de Doctº Fiscal:
Nota Fiscal Eletrônica

Nº Doctº Fiscal:
9047

Data de Emissão Doctº Fiscal:
16/01/2024

Data de Atesto do Doctº Fiscal:
02/02/2024

Código do Credor:
2021.02770-2

Credor:
Líder Notebooks Comércio e Serviços LTDA

CPF/CNPJ:
12.477.490/0002-81

Município UF:
Serra/ES

Histórico:
NOTA FISCAL N° 9047 DA LIDER NOTEBOOKS COM. E SERV - SEFAZ-PRO-2024/00985 TC 054/2023/SAAF/SEFAZ.
COMPRA DE EQUIP. P/ PROCESS. DE DADOS: 140 MONITORES DE VÍDEO, POL 21, MARCA LENOVO, MOD. 21,5, RP:
01177293 A 01177432, NR. 2024000014, CLASSE 1 GRUPO 70.

Valor da Aquisição:
*** 100.380,00

CEM MIL E TREZENTOS E OITENTA REAIS *** *** *** *** ***
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Observação:
Situação - Aquisição de Bens Patrimoniais (AQS) normal
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OFÍCIO Nº 00511/2024/CPMM/SEFAZ

Cuiabá/MT, 08 de fevereiro de 2024

Ao (À) SUPERINTENDENCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Assunto: Pagamento Ctr 054/2023/SAAF/SEFAZ - LÍDER NOTEBOOKS
COM.E SERV.LTDA - NFs 9043-9045 e 9047

Sr(a) Superintendente, 

Devolvemos o processo SEFAZ-PRO-2024/00985 -  Ctr 054/2023/SAAF/SEFAZ -
LÍDER NOTEBOOKS COM.E SERV.LTDA, referente as NFs 9043, 9045 e 9047 com
valor total de o valor de R$ 2.009.387,00.

Informamos que foram juntadas a AQS e realizado o cadastro no sistema patrimonial  -
SIGPAT, dos produtos descrito nas notas fiscais. 
 

Atenciosamente,

GABRIEL HERRERO ARAUJO FERNANDES
COORDENADOR

COORDENADORIA DE PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO E MATERIAIS

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Classif. documental 052.222
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 12.477.490/0002-81
Razão

Social: LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS LTDA

Endereço: AV CEM SN S 91 QD01 MOD 10A16 / TIMS / SERRA / ES / 29161-384

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:26/01/2024 a 24/02/2024

Certificação Número: 2024012606433491047406

Informação obtida em 08/02/2024 16:04:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CI Nº 01106/2024/SUTI/SEFAZ

Cuiabá/MT, 08 de fevereiro de 2024

Ao (À) COORDENADORIA FINANCEIRA

Assunto: Pagamento Ctr 054/2023/SAAF/SEFAZ - LÍDER NOTEBOOKS
COM.E SERV.LTDA - NFs 9043-9045 e 9047

 

Senhora Coordenadora,

                   Cumprimentando Vossa Senhoria, estamos encaminhando a Nota Fiscal abaixo
discriminada, devidamente atestada para as devidas providências:
 

EMPRESA CONTRATO
DESCRIÇÃO
DOS
PRODUTOS

QUANT
NOTA
FISCAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

DATA DE
EMISSÃO

LÍDER
NOTEBOOKS
COMÉRCIO
E SERVIÇO
LTDA

054/2023/
SAAF/SEFAZ

Computador tipo
IV (perfil
workstation)-
Especificações
técnicas mínimas,
conforme anexo I
da ata de registro
de preço n.
09/2023/SEPLAG

1 9043
R$
18.009,50

R$
18.009,50

15/01/2023
105 9045

R$
18.009,50

R$
1.890.997,50

Monitor de 21,5
polegadas -
Especificações
técnicas mínimas, 
conforme anexo I
da ata de registro
de preço n.
09/2023/SEPLAG

140 9047 R$ 717,00
R$
100.380,00

16/01/2024

VALOR TOTAL R$ 2.009.387,00

 

 

Atenciosamente,

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Classif. documental 052.222
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ALESSANDRA TEIXEIRA FEITOSA DE OLIVEIRA
Terceirizado(a)

SUPERINTENDENCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

LILIAN PAITER MALUCHE
COORDENADOR

COORDENADORIA DE SERVICOS DE TI

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
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CHECKLIST PARA PAGAMENTO – MATERIAL DE CONSUMO E PERMANENTE 
 

Contrato nº054/2023/SAAF/SEFAZ 

Contratada: Lider Notebooks Comercio e Servicos LTDA  CNPJ: 12.477.490/0002-81 

Objeto: Aquisição de computadores e Notebooks para atender a demanda dos Órgãos/Entidades 

do Poder Executivo Estadual. 

Instrumento: Contrato 

Vigência do Contrato/Aditivo: 12 meses, início 30/11/2023 e término 30/11/2024. 

Período de Execução:  NFs 9043 – 9045 e 9047 Mês 12/2023 

Legislação de regência: Constituição Federal da República; Lei Federal 8.666/93, 

Decreto Estadual nº 840/2017 e suas alterações (Decreto n° 219/2019), Orientação 

Técnica 009/2017 - CGE - Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista quando 

Pagamento e o Contrato. 

DOCUMENTOS 

 

FOLHAS* 

1. Nota Fiscal (emitida em nome Secretaria de Estado de Fazenda, 

inscrito no CNPJ Nº 03.507.415/0005-78 - Contendo número do 

contrato, a descrição do produto e dados bancários para pagamento); 

  

       04 a 09 

2. Ordem de Fornecimento; 46 

3. Termo de Recebimento e Aceitação dos Materiais 

(PORTARIA N° 027/2019/SAAF/SEFAZ); 
         

         57 a 96 

4. Lançamento no SIGPAT - AQS;         97 a 100 

5. Cópias de todos os empenhos emitidos e assinados pelo(a) 

ordenador(a) e Coordenador(a) de Orçamento relativo ao contrato, no 

período de vigência que se realizará o pagamento  (caso a(s)  Nota(s) de 

Empenho(os) não esteja(m) disponível (eis), informar o(s) número(s) 

completo(s) do(s) empenho(s) no despacho de encaminhamento ao 

Gestor do Contrato); 

           

 

 

        26 e 27 

6. Comprovante de registro no SIAG;        54 e 55 

7. Regularidade perante a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do 

credor;  
53 

8. Regularidade junto à Fazenda Municipal da sede ou domicílio do 

credor; 
48 

9. Regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e Dívida Ativa da 

União; 
47 

10. Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS; 
102 

11. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 51 

12. Relatório de Acompanhamento de Nota Fiscal (Relatório de 

Fiscalização). 
       10 a 25 

*Caso necessário alguma observação ou justificativa, registrar neste campo. 

 

Declaro que este processo de pagamento está instruído com todos os documentos 

relacionados acima, ou com as justificativas pertinentes, cumprindo o exigido na 

legislação para prosseguir.  
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Assinado com senha por ALESSANDRA TEIXEIRA FEITOSA DE OLIVEIRA - Terceirizado / SUTI - 08/02/2024 às 15:30:26 e
SANDRA REGINA BERTOLOTTO PINHEIRO                            - AGENTE TEC. OPER. 40 HS 15 E   / SEFAZ - 08/02/2024 às
18:53:55.
Documento Nº: 14903437-9674 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=14903437-9674
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO - DAR MODELO 1 - AUT

03 - RESERVADO

Nº T.P.A.R. SEQUÊNCIA

01 - NOME DO CONTRIBUINTE

SECRETARIA DA FAZENDA DE MATO GROSSO

05 - CNPJ OU CPF

03.507.415/0005-78
02 - ENDEREÇO COMPLETO

AVENIDA RUBENS DE MENDONCA, 3415 - CPA. CUIABÁ/MT

06 - INSCRIÇÃO ESTADUAL

04 - RESERVADO AO SELO FISCAL

OBRIGATÓRIO O USO DO
SELO FISCAL NA SAÍDA

PARA OUTRA U.F.
15022024 073920

07 - Nº DO SELO FISCAL

10 - NOME DO MUNICÍPIO

CUIABA

20 - CODG. MUNIC.

90000

21 - PERÍODO REF.

03/2024
24 - ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA

IRRF PRESTACAO SERVICO PJ-IN 1234/12 SRF
32 - INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES

IRRF - LÍDER NOTEBOOKS - NF 9043 - R$ 18.009,50 e NF 9047 - R$ 100.380,00

CNPJ Prestador: 12.477.490/0002-81

Senhor Contribuinte: Este Documento de Arrecadação, só será quitado após o seu ingresso no
Sistema de Arrecadação Fazendário.

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.

08 - Nº PARCELA 09 - NÚMERO DA N.A.I./RENAVAN

22 - DATA VENCTO.

20/03/2024

23 - INF. COMPLEMENTARES

032/89.707.591-76
25 - CÓDIGO

9380

26 - VALOR

 1.420,67
CORREÇÃO MONETÁRIA 27 - VALOR

0,00
MULTA 28 - VALOR

0,00
JUROS 29 - VALOR

0,00
T.S.E. 30 - VALOR

0,00
TOTAL A RECOLHER 31 - VALOR

 1.420,67
33 - VALOR A RECOLHER POR EXTENSO

HUM MIL E QUATROCENTOS E VINTE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS

40 - AUTENTICAÇÃO MECANICA

Modelo aprovada pela Portaria nº 085/2002 Via Arrecadação

85800000014-3 20670123202-3 40320938003-9 28970759176-1

85800000014206701232024032093800328970759176

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO - DAR MODELO 1 - AUT

03 - RESERVADO

Nº T.P.A.R. SEQUÊNCIA

01 - NOME DO CONTRIBUINTE

SECRETARIA DA FAZENDA DE MATO GROSSO

05 - CNPJ OU CPF

03.507.415/0005-78
02 - ENDEREÇO COMPLETO

AVENIDA RUBENS DE MENDONCA, 3415 - CPA. CUIABÁ/MT

06 - INSCRIÇÃO ESTADUAL

04 - RESERVADO AO SELO FISCAL

OBRIGATÓRIO O USO DO
SELO FISCAL NA SAÍDA

PARA OUTRA U.F.
15022024 073920

07 - Nº DO SELO FISCAL

10 - NOME DO MUNICÍPIO

CUIABA

20 - CODG. MUNIC.

90000

21 - PERÍODO REF.

03/2024
24 - ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA

IRRF PRESTACAO SERVICO PJ-IN 1234/12 SRF
32 - INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES

IRRF - LÍDER NOTEBOOKS - NF 9043 - R$ 18.009,50 e NF 9047 - R$ 100.380,00

CNPJ Prestador: 12.477.490/0002-81

Senhor Contribuinte: Este Documento de Arrecadação, só será quitado após o seu ingresso no
Sistema de Arrecadação Fazendário.

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.

08 - Nº PARCELA 09 - NÚMERO DA N.A.I./RENAVAN

22 - DATA VENCTO.

20/03/2024

23 - INF. COMPLEMENTARES

032/89.707.591-76
25 - CÓDIGO

9380

26 - VALOR

 1.420,67
CORREÇÃO MONETÁRIA 27 - VALOR

0,00
MULTA 28 - VALOR

0,00
JUROS 29 - VALOR

0,00
T.S.E. 30 - VALOR

0,00
TOTAL A RECOLHER 31 - VALOR

 1.420,67
33 - VALOR A RECOLHER POR EXTENSO

HUM MIL E QUATROCENTOS E VINTE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS

40 - AUTENTICAÇÃO MECANICA

Modelo aprovada pela Portaria nº 085/2002 Via Contribuinte

85800000014-3 20670123202-3 40320938003-9 28970759176-1

85800000014206701232024032093800328970759176
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Autenticado com senha por JUSCELINA XAVIER DE OLIVEIRA DUQUE - ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 / COFI -
15/02/2024 às 08:58:24.
Documento Nº: 14973674-5736 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=14973674-5736
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO - DAR MODELO 1 - AUT

03 - RESERVADO

Nº T.P.A.R. SEQUÊNCIA

01 - NOME DO CONTRIBUINTE

SECRETARIA DA FAZENDA DE MATO GROSSO

05 - CNPJ OU CPF

03.507.415/0005-78
02 - ENDEREÇO COMPLETO

AVENIDA RUBENS DE MENDONCA, 3415 - CPA. CUIABÁ/MT

06 - INSCRIÇÃO ESTADUAL

04 - RESERVADO AO SELO FISCAL

OBRIGATÓRIO O USO DO
SELO FISCAL NA SAÍDA

PARA OUTRA U.F.
15022024 074042

07 - Nº DO SELO FISCAL

10 - NOME DO MUNICÍPIO

CUIABA

20 - CODG. MUNIC.

90000

21 - PERÍODO REF.

03/2024
24 - ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA

IRRF PRESTACAO SERVICO PJ-IN 1234/12 SRF
32 - INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES

IKRRF - LÍDER NOTEBOOKS - NF 9045 - R$ 1.890.997,50

CNPJ Prestador: 12.477.490/0002-81

Senhor Contribuinte: Este Documento de Arrecadação, só será quitado após o seu ingresso no
Sistema de Arrecadação Fazendário.

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.

08 - Nº PARCELA 09 - NÚMERO DA N.A.I./RENAVAN

22 - DATA VENCTO.

20/03/2024

23 - INF. COMPLEMENTARES

032/89.707.808-84
25 - CÓDIGO

9380

26 - VALOR

22.691,97
CORREÇÃO MONETÁRIA 27 - VALOR

0,00
MULTA 28 - VALOR

0,00
JUROS 29 - VALOR

0,00
T.S.E. 30 - VALOR

0,00
TOTAL A RECOLHER 31 - VALOR

22.691,97
33 - VALOR A RECOLHER POR EXTENSO

VINTE E DOIS MIL E SEISCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E NOVENTA E SETE
CENTAVOS

40 - AUTENTICAÇÃO MECANICA

Modelo aprovada pela Portaria nº 085/2002 Via Arrecadação

85800000226-0 91970123202-0 40320938003-9 28970780884-1

85800000226919701232024032093800328970780884

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO - DAR MODELO 1 - AUT

03 - RESERVADO

Nº T.P.A.R. SEQUÊNCIA

01 - NOME DO CONTRIBUINTE

SECRETARIA DA FAZENDA DE MATO GROSSO

05 - CNPJ OU CPF

03.507.415/0005-78
02 - ENDEREÇO COMPLETO

AVENIDA RUBENS DE MENDONCA, 3415 - CPA. CUIABÁ/MT

06 - INSCRIÇÃO ESTADUAL

04 - RESERVADO AO SELO FISCAL

OBRIGATÓRIO O USO DO
SELO FISCAL NA SAÍDA

PARA OUTRA U.F.
15022024 074042

07 - Nº DO SELO FISCAL

10 - NOME DO MUNICÍPIO

CUIABA

20 - CODG. MUNIC.

90000

21 - PERÍODO REF.

03/2024
24 - ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA

IRRF PRESTACAO SERVICO PJ-IN 1234/12 SRF
32 - INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES

IKRRF - LÍDER NOTEBOOKS - NF 9045 - R$ 1.890.997,50

CNPJ Prestador: 12.477.490/0002-81

Senhor Contribuinte: Este Documento de Arrecadação, só será quitado após o seu ingresso no
Sistema de Arrecadação Fazendário.

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.

08 - Nº PARCELA 09 - NÚMERO DA N.A.I./RENAVAN

22 - DATA VENCTO.

20/03/2024

23 - INF. COMPLEMENTARES

032/89.707.808-84
25 - CÓDIGO

9380

26 - VALOR

22.691,97
CORREÇÃO MONETÁRIA 27 - VALOR

0,00
MULTA 28 - VALOR

0,00
JUROS 29 - VALOR

0,00
T.S.E. 30 - VALOR

0,00
TOTAL A RECOLHER 31 - VALOR

22.691,97
33 - VALOR A RECOLHER POR EXTENSO

VINTE E DOIS MIL E SEISCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E NOVENTA E SETE
CENTAVOS

40 - AUTENTICAÇÃO MECANICA

Modelo aprovada pela Portaria nº 085/2002 Via Contribuinte

85800000226-0 91970123202-0 40320938003-9 28970780884-1

85800000226919701232024032093800328970780884
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Autenticado com senha por JUSCELINA XAVIER DE OLIVEIRA DUQUE - ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 / COFI -
15/02/2024 às 08:59:03.
Documento Nº: 14973690-1348 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=14973690-1348
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LIQ LIQUIDAÇÃO 16101.0002.24.001660-3

Nº EMP: 16101.0002.23.017616-8 Data do Doctº: 15/02/2024

Nº PED: 16101.0002.23.018032-5 Data para pagamento: 16/02/2024

Nº CAD: Nº NOBLIST: Nº DOTLIST:
Órgão:
16 Secretaria de Estado de Fazenda

Unidade Orçamentária:
16101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Gestora:
16101.0002 FUNDO DE GESTÃO FAZENDÁRIA

Data de Liberação:
*** *** ***

Liberador de Pagamento:
*** *** ***

Liquidação Escritural:
Não

Regularização:
Não

Dotação Orçamentária:
16101.0002.04.122.511.1232.9900.449000000.25010000.05.1

Elemento de Despesa:
52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Elemento - Exercícios Anteriores:
*** *** ***

Nº NEX:*** *** ***

Forma pagamento:
Nota de Ordem Bancária (NOB)

Código Bancário:
00777.00000

Banco + Agência + C/C (débito Órgão):
001.3834.000000001010100-4

Valor Liquidação:
*** 118.389,50 CENTO E DEZOITO MIL E TREZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA

CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Histórico:
Pagamento das NF-s nº 9043 e 9047, OF nº 014/2023, Contrato 054/2023, Processo SEFAZ-PRO-2024/00985.

Código do credor:
2021.02770-2

Credor:
Líder Notebooks Comércio e Serviços LTDA

CPF/CNPJ:
 12.477.490/0002-81

Município UF:
 Serra - ES

N° Processo Orçamentário de Pagamento:
0/2023

N° Processo Financeiro de Pagamento:
985/2024

N° Processo Judicial:
**** ****

Forma de Recebimento: Crédito em conta corrente (mesmo banco da conta pagadora)

Banco + Agência + C/C: 001.3209.000000000039348-7

DADOS DA DIÁRIA
Nº OS: *** *** *** Data de Início da Viagem: *** *** *** Data de Retorno da Viagem: *** *** ***

CONTRATOS E CONVÊNIOS
Nº Contrato: 16101000000005423 Término da vigência: *** ***

Nº Convênio: *** *** ***

CONTROLE DE SALDO EM LIQUIDAÇÃO
Valor total do empenho (R$) Saldo em liquidação (R$) Esta liquidação (R$) Saldo em liquidação atual (R$)

*** 121.528,50 *** 121.528,50 *** 118.389,50 *** 3.139,00

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES
IRRF (R$):

*** 1.420,67
ISS município (R$)

*** 0,00
Município:
*** *** ***

INSS (R$):
*** 0,00

MTPREV (R$):
*** 0,00

Outras consignações (R$):
*** 0,00

Observações: Indicativo de Situação da LIQ:LIQ Normal

Valor Líquido:
*** 116.968,83 CENTO E DEZESSEIS MIL E NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E OITENTA E TRÊS

CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

MTI 15/02/2024 08:31 Página 1/  
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Assinado com senha por JUSCELINA XAVIER DE OLIVEIRA DUQUE - ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 / COFI -
15/02/2024 às 08:59:47.
Documento Nº: 14973781-1505 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=14973781-1505
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LIQ LIQUIDAÇÃO 16101.0002.24.001660-3

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR SUBELEMENTO
Natureza Despesa Descrição Valor

4.4.90.52.52.014 Equipamento para Processamento de Dados 118.389,50

TOTAL DA LIQUIDAÇÃO: *** 118.389,50

CONSIGNAÇÕES LÍQUIDAS POR CREDOR
Código Descrição Valor

2001.00556-7 Tesouro do Estado/imposto de Renda/cf/88 Artº 157 *** 1.420,67

TOTAL LÍQUIDO DAS CONSIGNAÇÕES: *** 1.420,67

DETALHAMENTO PATRIMONIAL (AQS)
Elemento de Despesa:
52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Subelemento de Despesa:
52.014Equipamento para Processamento de Dados

Autorização Legal:
Data de
Aquisição:

Data de Inicio da Garantia: Data de Término da Garantia: Tempo de Vida
Útil:

Alíquota de
Depreciação:

Localização Física:

Descrição do Bem:

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DE FATURA

Credor Subtipo Código de Barras Tributo Valor (R$) Situação

2001005567 Convênio 858000000143206701232023403209380039289707591761 *** 1.420,67 Não Pago

UG (GRU):.......... GESTÃO (GRU):..........

DOCUMENTOS FISCAIS DA LIQUIDAÇÃO
Tipo de
Documento Nº do Documento Data do Documento Data Entrega Doctº Data de Atesto Valor

Nota Fiscal
Eletrônica 9043 15/01/2024 02/02/2024 02/02/2024 *** 18.009,50

Nota Fiscal
Eletrônica 9047 16/01/2024 02/02/2024 02/02/2024 *** 100.380,00

ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
Categoria:
Fornecimento de Bens

Situação:
Normal

MTI 15/02/2024 08:31 Página 2/  
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15/02/2024 às 08:59:47.
Documento Nº: 14973781-1505 - consulta à autenticidade em
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LIQ LIQUIDAÇÃO 16101.0002.24.001663-8

Nº EMP: 16101.0002.23.017616-8 Data do Doctº: 15/02/2024

Nº PED: 16101.0002.23.018032-5 Data para pagamento: 16/02/2024

Nº CAD: Nº NOBLIST: Nº DOTLIST:
Órgão:
16 Secretaria de Estado de Fazenda

Unidade Orçamentária:
16101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Gestora:
16101.0002 FUNDO DE GESTÃO FAZENDÁRIA

Data de Liberação:
*** *** ***

Liberador de Pagamento:
*** *** ***

Liquidação Escritural:
Não

Regularização:
Não

Dotação Orçamentária:
16101.0002.04.122.511.1232.9900.449000000.25010000.05.1

Elemento de Despesa:
52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Elemento - Exercícios Anteriores:
*** *** ***

Nº NEX:*** *** ***

Forma pagamento:
Nota de Ordem Bancária (NOB)

Código Bancário:
00777.00000

Banco + Agência + C/C (débito Órgão):
001.3834.000000001010100-4

Valor Liquidação:
*** 3.139,00 TRÊS MIL E CENTO E TRINTA E NOVE REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** ***

Histórico:
Pagamento complementar da NF-e nº 9045, referente OF 014/2023, Contrato 054/2023, Processo SEFAZ-PRO-2024/00985

Código do credor:
2021.02770-2

Credor:
Líder Notebooks Comércio e Serviços LTDA

CPF/CNPJ:
 12.477.490/0002-81

Município UF:
 Serra - ES

N° Processo Orçamentário de Pagamento:
0/2023

N° Processo Financeiro de Pagamento:
985/2024

N° Processo Judicial:
**** ****

Forma de Recebimento: Crédito em conta corrente (mesmo banco da conta pagadora)

Banco + Agência + C/C: 001.3209.000000000039348-7

DADOS DA DIÁRIA
Nº OS: *** *** *** Data de Início da Viagem: *** *** *** Data de Retorno da Viagem: *** *** ***

CONTRATOS E CONVÊNIOS
Nº Contrato: 16101000000005423 Término da vigência: *** ***

Nº Convênio: *** *** ***

CONTROLE DE SALDO EM LIQUIDAÇÃO
Valor total do empenho (R$) Saldo em liquidação (R$) Esta liquidação (R$) Saldo em liquidação atual (R$)

*** 121.528,50 *** 3.139,00 *** 3.139,00 *** 0,00

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES
IRRF (R$):

*** 0,00
ISS município (R$)

*** 0,00
Município:
*** *** ***

INSS (R$):
*** 0,00

MTPREV (R$):
*** 0,00

Outras consignações (R$):
*** 0,00

Observações: Indicativo de Situação da LIQ:LIQ Normal

Valor Líquido:
*** 3.139,00 TRÊS MIL E CENTO E TRINTA E NOVE REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** ***
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Assinado com senha por JUSCELINA XAVIER DE OLIVEIRA DUQUE - ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 / COFI -
15/02/2024 às 09:00:26.
Documento Nº: 14973810-57 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=14973810-57
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LIQ LIQUIDAÇÃO 16101.0002.24.001663-8

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR SUBELEMENTO
Natureza Despesa Descrição Valor

4.4.90.52.52.014 Equipamento para Processamento de Dados 3.139,00

TOTAL DA LIQUIDAÇÃO: *** 3.139,00

DOCUMENTOS FISCAIS DA LIQUIDAÇÃO
Tipo de
Documento Nº do Documento Data do Documento Data Entrega Doctº Data de Atesto Valor

Nota Fiscal
Eletrônica 9045 15/01/2024 02/02/2024 02/02/2024 *** 3.139,00

ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
Categoria:
Fornecimento de Bens

Situação:
Normal
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Assinado com senha por JUSCELINA XAVIER DE OLIVEIRA DUQUE - ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 / COFI -
15/02/2024 às 09:00:26.
Documento Nº: 14973810-57 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=14973810-57
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LIQ LIQUIDAÇÃO 16101.0002.24.001662-1

Nº EMP: 16101.0002.23.017617-6 Data do Doctº: 15/02/2024

Nº PED: 16101.0002.23.013114-6 Data para pagamento: 16/02/2024

Nº CAD: Nº NOBLIST: Nº DOTLIST:
Órgão:
16 Secretaria de Estado de Fazenda

Unidade Orçamentária:
16101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Gestora:
16101.0002 FUNDO DE GESTÃO FAZENDÁRIA

Data de Liberação:
*** *** ***

Liberador de Pagamento:
*** *** ***

Liquidação Escritural:
Não

Regularização:
Não

Dotação Orçamentária:
16101.0002.04.126.036.2009.9900.449000000.15000000.05.1

Elemento de Despesa:
52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Elemento - Exercícios Anteriores:
*** *** ***

Nº NEX:*** *** ***

Forma pagamento:
Nota de Ordem Bancária (NOB)

Código Bancário:
00777.00000

Banco + Agência + C/C (débito Órgão):
001.3834.000000001010100-4

Valor Liquidação:
*** 1.887.858,50 UM MILHÃO E OITOCENTOS E OITENTA E SETE MIL E OITOCENTOS E

CINQUENTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS *** *** *** *** *** *** ***
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Histórico:
Pagamento parcial da NF-e nº 9045, referente OF 014/2023, Contrato 054/2023, Processo SEFAZ-PRO-2024/00985.

Código do credor:
2021.02770-2

Credor:
Líder Notebooks Comércio e Serviços LTDA

CPF/CNPJ:
 12.477.490/0002-81

Município UF:
 Serra - ES

N° Processo Orçamentário de Pagamento:
0/2023

N° Processo Financeiro de Pagamento:
985/2024

N° Processo Judicial:
**** ****

Forma de Recebimento: Crédito em conta corrente (mesmo banco da conta pagadora)

Banco + Agência + C/C: 001.3209.000000000039348-7

DADOS DA DIÁRIA
Nº OS: *** *** *** Data de Início da Viagem: *** *** *** Data de Retorno da Viagem: *** *** ***

CONTRATOS E CONVÊNIOS
Nº Contrato: 16101000000005423 Término da vigência: *** ***

Nº Convênio: *** *** ***

CONTROLE DE SALDO EM LIQUIDAÇÃO
Valor total do empenho (R$) Saldo em liquidação (R$) Esta liquidação (R$) Saldo em liquidação atual (R$)

*** 1.887.858,50 *** 1.887.858,50 *** 1.887.858,50 *** 0,00

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES
IRRF (R$):

*** 22.691,97
ISS município (R$)

*** 0,00
Município:
*** *** ***

INSS (R$):
*** 0,00

MTPREV (R$):
*** 0,00

Outras consignações (R$):
*** 0,00

Observações: Indicativo de Situação da LIQ:LIQ Normal
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LIQ LIQUIDAÇÃO 16101.0002.24.001662-1

Valor Líquido:
*** 1.865.166,53 UM MILHÃO E OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO MIL E CENTO E SESSENTA E SEIS

REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** *** *** *** ***

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR SUBELEMENTO
Natureza Despesa Descrição Valor

4.4.90.52.52.014 Equipamento para Processamento de Dados 1.887.858,50

TOTAL DA LIQUIDAÇÃO: *** 1.887.858,50

CONSIGNAÇÕES LÍQUIDAS POR CREDOR
Código Descrição Valor

2001.00556-7 Tesouro do Estado/imposto de Renda/cf/88 Artº 157 *** 22.691,97

TOTAL LÍQUIDO DAS CONSIGNAÇÕES: *** 22.691,97

DETALHAMENTO PATRIMONIAL (AQS)
Elemento de Despesa:
52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Subelemento de Despesa:
52.014Equipamento para Processamento de Dados

Autorização Legal:
Data de
Aquisição:

Data de Inicio da Garantia: Data de Término da Garantia: Tempo de Vida
Útil:

Alíquota de
Depreciação:

Localização Física:

Descrição do Bem:

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DE FATURA

Credor Subtipo Código de Barras Tributo Valor (R$) Situação

2001005567 Convênio 858000002260919701232020403209380039289707808841 *** 22.691,97 Não Pago

UG (GRU):.......... GESTÃO (GRU):..........

DOCUMENTOS FISCAIS DA LIQUIDAÇÃO
Tipo de
Documento Nº do Documento Data do Documento Data Entrega Doctº Data de Atesto Valor

Nota Fiscal
Eletrônica 9045 15/01/2024 02/02/2024 02/02/2024 *** 1.887.858,50

ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
Categoria:
Fornecimento de Bens

Situação:
Normal
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                                                           CONFORMIDADE: 2024

SEFAZ-PRO-2024/00985 - Líder Notebooks Comércio e Serviços LTDA

NOTA FISCAL - FATURA DATA SIM NÃO

Emissão                                                                   15/01/2024 16/01/2024 X

Validade/Vencimento X

X

X

X

X

X

X

X

X

CARIMBO E ASSINATURA DATA SIM NÃO

ATESTO - Recebimento de serviço constante da Nota ou Recibo 31/01/2024 X

DE ACORDO - Contrato ou Termo Aditivo do Contrato X

LANÇAMENTO - Sistema de Material ou de Patrimônio X

LANÇAMENTO - Sistema de Gestão Financeira de Obras X

CERTIDÕES Válidade até SIM NÃO

CAIXA - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 24/02/2024 X

SEFAZ - Certidão Negativa de Débitos  Relativos a

Créditos Tributários e Não Tributários Estaduais Geridos pela

Procuradoria-Geral do Estado e pela Secretaria de Estado de Fazenda 

30/03/2024 X

MINISTÉRIO DA FAZENDA  Certidão Negativa de Débitos  Relativos 

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
01/04/2024 X

TST - Certidão Negativa Debitos Trabalhistas ou Positiva c/ ef. Neg. 01/04/2024 X

X

 LIQUIDAÇÃO DATA SIM NÃO

 Vencimento 16/02/2024 X

 Nº do Empenho X

 Histórico de acordo com Empenho/Nota Fiscal X

X

X

X

X

X

X

 

 Assinatura do responsável pela liquidação

Obs:

Autenticidade de Documento Fiscal 

Outras Consignações 

Dados Bancários - Agência e Conta Corrente

 Somatoria da Nota Fiscal/Fatura:

 Somatorio das Retenções

 Dados Bancários de acordo com a Nota

 CNPJ/CPF de acordo com Empenho/Nota Fiscal

 Sub-elementos

CNPJ da NF condiz com o CNPJ das Certidões

Obs:      

RAZÃO SOCIAL: Secretaria de Estado de Fazenda 

Em:_______________ / _______________________ / 2024

 Obs: Pagamento das NF-s nº 9043, 9045 e 9047, OF nº 014/2023, Contrato 054/2023.

Conformidade realizada

_________________________________________________________

COFI - Coordenadoria Financeira

CNPJ: 03.507.415/0005-78

ISS 

INSS

IRRF

Secretaria Adjunta de Administração Fazendária

Coordenadoria Financeira

SEFAZ/MT

FLS Nº________

_____________

S
E

F
A

Z
D

IC
20

24
04

45
6A
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NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 16101.0002.24.001756-1

Data de Emissão: 16/02/2024

Nº NOBLIST: *** *** *** Nº DOTLIST: *** *** ***

Unidade Orçamentária:
16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Gestora:
0002 - FUNDO DE GESTÃO FAZENDÁRIA

Conta Bancária:
00777.00000

Banco + Agência + C/C:
001.3834.000000001010100-4

Regularização:
Não

Nº NEX :
*** *** ***

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A
DÉBITO DA CONTA Nº 001.3834.000000001010100-4 .

Código do Credor: 2021.02770-2

Nome do Credor: Líder Notebooks Comércio e Serviços LTDA

CPF/CNPJ: 12.477.490/0002-81 Município UF: Serra ES

Nº EMP: 16101.0002.23.017616-8

Nº LIQ: 16101.0002.24.001660-3

Nº PAC: *** *** ***

Fonte de Recurso: 2.501.0000

Nº Processo Orçamentário de Pagamento:
0/2023

Nº Processo de Financeiro de Pagamento:
985/2024

N° Processo Judicial:
*** *** ***

Tipo de OB:32-Créditos em Contas BB
NOB/Fatura Fato 54: Não

Banco + Agência + C/C: 001.3209.000000000039348-7

Valor da Operação (R$):

*** 116.968,83

Valor por Extenso:

CENTO E DEZESSEIS MIL E NOVECENTOS E SESSENTA E
OITO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS *** *** *** ***
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e
encontra-se em condição de pagamento.

___________________________________________
Vilma Augusta Pairague

Responsável pela Execução Financeira

AUTORIZO O PAGAMENTO

___________________________________________
009018 - Radiana Kassia  e Silva Clemente

ORDENADOR DE DESPESA
Pagamento liberado por senha eletrônica pelo Liberador de
pagamento:008558 - Radiana Kassia  e Silva Clemente

Observações:

 Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal
 Indicativo de Transmissão: Documento Eletrônico
 Indicativo de Situação da Transmissão: Pagamento transmitido

DETALHAMENTOS FISCAIS DA LIQUIDAÇÃO
Tipo de Documento Nº do Documento Data do Documento Data de Atesto Valor (R$)
Nota Fiscal Eletrônica 9043 15/01/2024 02/02/2024 *** 18.009,50

Nota Fiscal Eletrônica 9047 16/01/2024 02/02/2024 *** 100.380,00

TOTAL DE DOCUMENTOS FISCAIS: *** 118.389,50
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NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 16101.0002.24.001756-1

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR SUBELEMENTO DA DESPESA
Nº LIQ Elem

ento
Subelemento da Despesa Valor Pago por Subelemento

16101.0002.24.001660-3 52 014 116.968,83

MTI 19/02/2024 10:09 Página 2/  
JuscelinaDuque28

459

4 S
E

F
A

Z
D

IC
20

24
04

75
6A

Assinado com senha por VILMA AUGUSTA PAIRAGUE - COORDENADOR / COFI - 19/02/2024 às 16:47:11 e RADIANA
KASSIA E SILVA CLEMENTE - SECRETARIO ADJUNTO / SAAF - 19/02/2024 às 16:54:40.
Documento Nº: 15050826-1695 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=15050826-1695

G
ov

er
no de Mato Grosso

SEFAZ

117
Governo de Mato Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

https://linksiga.trf2.jus.br


NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 16101.0002.24.001764-2

Data de Emissão: 16/02/2024

Nº NOBLIST: *** *** *** Nº DOTLIST: *** *** ***

Unidade Orçamentária:
16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Gestora:
0002 - FUNDO DE GESTÃO FAZENDÁRIA

Conta Bancária:
00777.00000

Banco + Agência + C/C:
001.3834.000000001010100-4

Regularização:
Não

Nº NEX :
*** *** ***

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A
DÉBITO DA CONTA Nº 001.3834.000000001010100-4 .

Código do Credor: 2001.00556-7

Credor: Tesouro do Estado/imposto de Renda/cf/88 Artº 157
Credor Principal: 2021.02770-2 - Líder Notebooks Comércio e
Serviços LTDA

CPF/CNPJ: 03.507.415/0005-78 Município UF: Cuiabá MT

Nº EMP: 16101.0002.23.017616-8

Nº LIQ: 16101.0002.24.001660-3

Nº PAC: *** *** ***

Fonte de Recurso: 2.501.0000

Nº Processo Orçamentário de Pagamento:
0/2023

Nº Processo de Financeiro de Pagamento:
985/2024

N° Processo Judicial:
*** *** ***

Tipo de OB:38-Pagamento de Fatura c/ Código de Barra
NOB/Fatura Fato 54: Não

Banco + Agência + C/C:

Valor da Operação (R$):

*** 1.420,67

Valor por Extenso:

UM MIL E QUATROCENTOS E VINTE REAIS E SESSENTA E
SETE CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** *** *** *** *** ***

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e
encontra-se em condição de pagamento.

___________________________________________
Vilma Augusta Pairague

Responsável pela Execução Financeira

AUTORIZO O PAGAMENTO

___________________________________________
009018 - Radiana Kassia  e Silva Clemente

ORDENADOR DE DESPESA
Pagamento liberado por senha eletrônica pelo Liberador de
pagamento:008558 - Radiana Kassia  e Silva Clemente

Observações:

 Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal
 Indicativo de Transmissão: Documento Eletrônico
 Indicativo de Situação da Transmissão: Pagamento transmitido

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO
Tipo Fatura Subtipo

Fatura
Código de Barras / Código Identificador -
CNPJ/CPF

Código do Tributo
Federal

Data de
Vencimento

Com Código de Barras Convênio 858000000143206701232023403209380039289707591761 *** *** *** 20/03/2024

Valor Total (R$): Valor Total por extenso:
1.420,67 um mil e quatrocentos e vinte reais e sessenta e sete centavos

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA *** *** ***
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NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 16101.0002.24.001764-2

DETALHAMENTOS FISCAIS DA LIQUIDAÇÃO
Tipo de Documento Nº do Documento Data do Documento Data de Atesto Valor (R$)
Nota Fiscal Eletrônica 9043 15/01/2024 02/02/2024 *** 18.009,50

Nota Fiscal Eletrônica 9047 16/01/2024 02/02/2024 *** 100.380,00

TOTAL DE DOCUMENTOS FISCAIS: *** 118.389,50

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR SUBELEMENTO DA DESPESA
Nº LIQ Elem

ento
Subelemento da Despesa Valor Pago por Subelemento

16101.0002.24.001660-3 52 014 1.420,67
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NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 16101.0002.24.001755-3

Data de Emissão: 16/02/2024

Nº NOBLIST: *** *** *** Nº DOTLIST: *** *** ***

Unidade Orçamentária:
16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Gestora:
0002 - FUNDO DE GESTÃO FAZENDÁRIA

Conta Bancária:
00777.00000

Banco + Agência + C/C:
001.3834.000000001010100-4

Regularização:
Não

Nº NEX :
*** *** ***

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A
DÉBITO DA CONTA Nº 001.3834.000000001010100-4 .

Código do Credor: 2021.02770-2

Nome do Credor: Líder Notebooks Comércio e Serviços LTDA

CPF/CNPJ: 12.477.490/0002-81 Município UF: Serra ES

Nº EMP: 16101.0002.23.017617-6

Nº LIQ: 16101.0002.24.001662-1

Nº PAC: *** *** ***

Fonte de Recurso: 1.500.0000

Nº Processo Orçamentário de Pagamento:
0/2023

Nº Processo de Financeiro de Pagamento:
985/2024

N° Processo Judicial:
*** *** ***

Tipo de OB:32-Créditos em Contas BB
NOB/Fatura Fato 54: Não

Banco + Agência + C/C: 001.3209.000000000039348-7

Valor da Operação (R$):

*** 1.865.166,53

Valor por Extenso:

UM MILHÃO E OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO MIL E
CENTO E SESSENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E TRÊS
CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** *** *** *** ***

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e
encontra-se em condição de pagamento.

___________________________________________
Vilma Augusta Pairague

Responsável pela Execução Financeira

AUTORIZO O PAGAMENTO

___________________________________________
009018 - Radiana Kassia  e Silva Clemente

ORDENADOR DE DESPESA
Pagamento liberado por senha eletrônica pelo Liberador de
pagamento:008558 - Radiana Kassia  e Silva Clemente

Observações:

 Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal
 Indicativo de Transmissão: Documento Eletrônico
 Indicativo de Situação da Transmissão: Pagamento transmitido

DETALHAMENTOS FISCAIS DA LIQUIDAÇÃO
Tipo de Documento Nº do Documento Data do Documento Data de Atesto Valor (R$)
Nota Fiscal Eletrônica 9045 15/01/2024 02/02/2024 *** 1.887.858,50

TOTAL DE DOCUMENTOS FISCAIS: *** 1.887.858,50
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NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 16101.0002.24.001755-3

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR SUBELEMENTO DA DESPESA
Nº LIQ Elem

ento
Subelemento da Despesa Valor Pago por Subelemento

16101.0002.24.001662-1 52 014 1.865.166,53
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NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 16101.0002.24.001765-0

Data de Emissão: 16/02/2024

Nº NOBLIST: *** *** *** Nº DOTLIST: *** *** ***

Unidade Orçamentária:
16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Gestora:
0002 - FUNDO DE GESTÃO FAZENDÁRIA

Conta Bancária:
00777.00000

Banco + Agência + C/C:
001.3834.000000001010100-4

Regularização:
Não

Nº NEX :
*** *** ***

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A
DÉBITO DA CONTA Nº 001.3834.000000001010100-4 .

Código do Credor: 2001.00556-7

Credor: Tesouro do Estado/imposto de Renda/cf/88 Artº 157
Credor Principal: 2021.02770-2 - Líder Notebooks Comércio e
Serviços LTDA

CPF/CNPJ: 03.507.415/0005-78 Município UF: Cuiabá MT

Nº EMP: 16101.0002.23.017617-6

Nº LIQ: 16101.0002.24.001662-1

Nº PAC: *** *** ***

Fonte de Recurso: 1.500.0000

Nº Processo Orçamentário de Pagamento:
0/2023

Nº Processo de Financeiro de Pagamento:
985/2024

N° Processo Judicial:
*** *** ***

Tipo de OB:38-Pagamento de Fatura c/ Código de Barra
NOB/Fatura Fato 54: Não

Banco + Agência + C/C:

Valor da Operação (R$):

*** 22.691,97

Valor por Extenso:

VINTE E DOIS MIL E SEISCENTOS E NOVENTA E UM
REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS *** *** *** *** ***
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e
encontra-se em condição de pagamento.

___________________________________________
Vilma Augusta Pairague

Responsável pela Execução Financeira

AUTORIZO O PAGAMENTO

___________________________________________
009018 - Radiana Kassia  e Silva Clemente

ORDENADOR DE DESPESA
Pagamento liberado por senha eletrônica pelo Liberador de
pagamento:008558 - Radiana Kassia  e Silva Clemente

Observações:

 Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal
 Indicativo de Transmissão: Documento Eletrônico
 Indicativo de Situação da Transmissão: Pagamento transmitido

DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DA FATURA - CONVÊNIO
Tipo Fatura Subtipo

Fatura
Código de Barras / Código Identificador -
CNPJ/CPF

Código do Tributo
Federal

Data de
Vencimento

Com Código de Barras Convênio 858000002260919701232020403209380039289707808841 *** *** *** 20/03/2024

Valor Total (R$): Valor Total por extenso:
22.691,97 vinte e dois mil e seiscentos e noventa e um reais e noventa e sete centavos

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA *** *** ***

MTI 19/02/2024 09:59 Página 3/  
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Assinado com senha por VILMA AUGUSTA PAIRAGUE - COORDENADOR / COFI - 19/02/2024 às 16:47:25 e RADIANA
KASSIA E SILVA CLEMENTE - SECRETARIO ADJUNTO / SAAF - 19/02/2024 às 16:55:09.
Documento Nº: 15051056-7473 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=15051056-7473
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NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 16101.0002.24.001765-0

DETALHAMENTOS FISCAIS DA LIQUIDAÇÃO
Tipo de Documento Nº do Documento Data do Documento Data de Atesto Valor (R$)
Nota Fiscal Eletrônica 9045 15/01/2024 02/02/2024 *** 1.887.858,50

TOTAL DE DOCUMENTOS FISCAIS: *** 1.887.858,50

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR SUBELEMENTO DA DESPESA
Nº LIQ Elem

ento
Subelemento da Despesa Valor Pago por Subelemento

16101.0002.24.001662-1 52 014 22.691,97
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Assinado com senha por VILMA AUGUSTA PAIRAGUE - COORDENADOR / COFI - 19/02/2024 às 16:47:25 e RADIANA
KASSIA E SILVA CLEMENTE - SECRETARIO ADJUNTO / SAAF - 19/02/2024 às 16:55:09.
Documento Nº: 15051056-7473 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=15051056-7473
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NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 16101.0002.24.001757-1

Data de Emissão: 16/02/2024

Nº NOBLIST: *** *** *** Nº DOTLIST: *** *** ***

Unidade Orçamentária:
16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Gestora:
0002 - FUNDO DE GESTÃO FAZENDÁRIA

Conta Bancária:
00777.00000

Banco + Agência + C/C:
001.3834.000000001010100-4

Regularização:
Não

Nº NEX :
*** *** ***

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A
DÉBITO DA CONTA Nº 001.3834.000000001010100-4 .

Código do Credor: 2021.02770-2

Nome do Credor: Líder Notebooks Comércio e Serviços LTDA

CPF/CNPJ: 12.477.490/0002-81 Município UF: Serra ES

Nº EMP: 16101.0002.23.017616-8

Nº LIQ: 16101.0002.24.001663-8

Nº PAC: *** *** ***

Fonte de Recurso: 2.501.0000

Nº Processo Orçamentário de Pagamento:
0/2023

Nº Processo de Financeiro de Pagamento:
985/2024

N° Processo Judicial:
*** *** ***

Tipo de OB:32-Créditos em Contas BB
NOB/Fatura Fato 54: Não

Banco + Agência + C/C: 001.3209.000000000039348-7

Valor da Operação (R$):

*** 3.139,00

Valor por Extenso:

TRÊS MIL E CENTO E TRINTA E NOVE REAIS *** *** ***
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e
encontra-se em condição de pagamento.

___________________________________________
Vilma Augusta Pairague

Responsável pela Execução Financeira

AUTORIZO O PAGAMENTO

___________________________________________
009020 - Kleber Geraldino Ramos Dos Santos

ORDENADOR DE DESPESA
Pagamento liberado por senha eletrônica pelo Liberador de
pagamento:008558 - Radiana Kassia  e Silva Clemente

Observações:

 Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal
 Indicativo de Transmissão: Documento Eletrônico
 Indicativo de Situação da Transmissão: Pagamento transmitido

DETALHAMENTOS FISCAIS DA LIQUIDAÇÃO
Tipo de Documento Nº do Documento Data do Documento Data de Atesto Valor (R$)
Nota Fiscal Eletrônica 9045 15/01/2024 02/02/2024 *** 3.139,00

TOTAL DE DOCUMENTOS FISCAIS: *** 3.139,00

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR SUBELEMENTO DA DESPESA
Nº LIQ Elem

ento
Subelemento da Despesa Valor Pago por Subelemento

16101.0002.24.001663-8 52 014 3.139,00
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Assinado com senha por VILMA AUGUSTA PAIRAGUE - COORDENADOR / COFI - 19/02/2024 às 16:47:32 e RADIANA
KASSIA E SILVA CLEMENTE - SECRETARIO ADJUNTO / SAAF - 19/02/2024 às 16:55:19.
Documento Nº: 15050933-1966 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=15050933-1966
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